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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 306, de 01 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio FM Corumbá Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Pires do Rio, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMIJNICAÇÃO E I N F O ~ T I C A ;  E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
as entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifus50 sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio FM Comnbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nQ 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 201 1 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 -Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no munir:fpio de Airnorés - MG; 

11 - Portaria 11' 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda,, iiü ínuniçípio de Astnrga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria 11974, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nQ 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
~ tda : ,  no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n 9 1  3, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n q l 5 ,  de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS ; 

26 - Portaria nQ 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro dc 2011 - FM Melody de Ribeirão Pretu 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nQ41, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Tgarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Furidação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nV47, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 45 1, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



EM no. 692120 1 1 - M c  

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nc 
5 3 0 0 0 . 0 0 9 9 7 7 / ~ ~ ~ ,  acompanhado de Portaria, que renova permi-ão outorgada à RÁDIO FM ---- - - - - - -- -- . . - 
CORUMBA LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de - Pires - do Rio, --* Estado de Goi&, pelo prazo de dez 
anos, a partir d<'iT&Tjü&Cde -201 1. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., pela Portaria no 50, de 23 
de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1990, e renovada 
pela Portaria nV897, de 20 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 25 de 
setembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 268, de 2004, publicado no Diário 
Oficial da União de 9 de julho de 2004. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto na 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assirzado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N U 0  6 , D DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, iio uso clc suas 
atribuições, coilforine o disposto 110 art. 5" da Lei 11" 5.785, de 23 de junho de 1972, e i10 art. 6", inciso l i .  
do Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e teildo em vista o que coiista do Processo Administraiivt, 
11% 53000.009977/2011, RESOLVE: 

Art. 1" Fica reiiovada, de acordo coin o art. 33, 9 3", da Lei 11" 4.1 17, tle 27 clc 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de julho de 2011, a permissão outorgada à R Á ~ O  Fh/l 
CORUMBÁ LTDA., pela Portaria 112 50, de 23 de fevereiro de 1990. publicada no Diirio Oficial da 
União de 28 de fevereiro ele 1990, e reilovada pela Portaria nV897,  de 20 de setembro de 2002. piil~iicntlli 
no Diário Oficial ela União de 25 ele seteiilbro de 2002, refereildada pelo Decreto Legislati\io ng 368, tle 
2004, publicado no Diário Oficial da Uilião de 9 de julho de 2004, para executas, sein tliirito tlc 
exclusiviclade, Serviço de Radiodifusão Soilora eiii Freqiiência Modulada. no Muiiicípio clc Pisei tlc, R i o .  
Estado do Goiás. 

Ast. 2" A execução do serviço de radiodifiisão cuja outoiga é reno\.arla por cj!;i 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuiiicações, leis subseqiientes c {eiis i-eg~ilaiiieiitoi. 

Art. 3" Este ato soineiite produzirá efeitos legais após delibei.agáo do Coii~i.e\io 
Nacional, 110s termos do $3" do art. 223 da Coilstituição Federal. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L ~  
Miiiistro de Estado das Comuilicações 



Coiiferido por Aless 
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ASSUNTO: PROCESSO: 53000.009977/2011 
INTERESSADO: RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA 
ASSUNTO: ~ N O V A Ç Ã O  DE OUTORGA 

OUTROS DADl CIDADE: PKRES DO RIO/GO 

AS MOVIMENTAÇÕK DDEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: li 



SER nço PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER WÇOS DEÁUDIO 

COORDENAÇÃQ DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: 53 12011 

Referência.: No 53000.009977/2011 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO FM CORUMBA LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente ,Brocesso administrativo. :: 

f 

MARIA SALETE BOR 

De acordo. Proceda-se a ca de processo conforme proposto. 

Em 1 d o  o/- ; // 1 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAL~O - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 



EXCELENT~SSIMO SENHOR 
PAULO BERNARDO SILVA 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES 

RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

24.783.169/0001-23, com sede na Rua Manoel Cavalcante 

Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, Pires do Rio, 

Estado de Goiás. neste ato representada pelo seu sócio 

administrador PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, tendo em 

vista o disposto no artigo 3.' do Decreto n.O 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983, requer de Vossa Excelência se digne apreciar 

e submeter a decisão da autoridade competente o presente 

pedido de renovação. por novo período, da permissão que 

lhe foi outorgada pela Portaria n.O 50, de 23/02/1 990, DOU de 

28/02/1990 e Decreto Legislativo n.' 147, de 1 1 /06/2002, DOU 

de 12/06/1991 e renovada pela Portaria n.O 1897, de 

20/09/2002, DOU de 25/09/2002 e Decreto Legislativo n.' 268. 

de 08/07/2004, DOU de 09/07/2004, para explorar o serviço de 

radiodifusão em freqüência modulada na localidade de Pires 

do Rio, Estado do Goias. 

Pires do Rio, GO. 24 de fevereiro de 201 1. 

e 

PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS 

Sócio Administrador 



RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n.O 

24.783.16910001-23, com sede na Rua Manoel Cavalcante 

Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, Pires do Rio, 

Estado de Goiás, neste ato representada pelo seu sócio 

administrador PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, 

declara para os devidos fins de direito que a permissionária 

RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., não infringe o parágrafo 5' do 

artigo 220 da Constituição Federal. 

Pires do Rio, GO, 24 de fevereiro de 201 I. 

PAULOROBERTODEABREUCHAGAS 

Sócio Administrador 



RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 24.783.16910001-23, com sede na Rua Manoel 

Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, 

Pires do Rio, Estado de Goiás, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE 

ABREU CHAGAS, declara conhecer e adere as cláusulas 

que regulam os serviços de radiodifusão, nos termos da 

alínea "a", § 1 .O, do art. 3O do Decreto na0 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Pires do Rio, GO, 24 de fevereiro de 201 1. 

I,' / 
h -" 

PAULO ROB 
Sócio Administrador 



RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 24.783.16910001-23, com sede na Rua Manoel 

Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, 

Pires do Rio, Estado de Goiás, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE 

ABREU CHAGAS, declara atender em sua programação 

as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas,, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais, nos termos do 

artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal e legais conforme 

Lei n.O 9.29411 996, que regem a matéria. 

Pires do Rio, GO, 24 de fevereiro de 201 1. 
/? 

PAULO R~BERTO DE ABREU CHAGAS 
Sócio Administrador 



RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 24.783.16910001-23, com sede na Rua Manoel 

Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, 

Pires do Rio, Estado de Goiás, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE 

ABREU CHAGAS, declara atender em sua programação 

os seguintes percentuais: I )  máximo de 25% (vinte e cinco 

por cento) do tempo reservado a propaganda comercial; 2) 

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado para o 

serviço noticioso; 3) transmissão de 5 (cinco) horas 

semanais de programas educacionais. Segue em anexo, 

cópia da grade de programação. 

Pires do Rio, GO, 24 de fevereiro de 201 1. 

Sócio Administrador 



RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 24.783.169/0001-23, com sede na Rua Manoel 

Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, 

Pires do Rio, Estado de Goiás, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE 

ABREU CHAGAS, declara atender em sua programação o 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional, regional e local, assim como do estímulo 

mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 

Federal. 

Pires do Rio, GO, 24 de fevereiro de 201 1. 

n 

PAULO R 
Sócio Administrador 



RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 24.783.169/0001-23, com sede na Rua Manoel 

Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, 

Pires do Rio, Estado de Goiás, neste ato representada 

pelo seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE 

ABREU CHAGAS, declara atender em sua programação o 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 

Federal. 

Pires do Rio, GO, 24 de fevereiro de 201 1. 

PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS 
Sócio Administrador 



RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o 

n.O 24.783.16910001-23, com sede na Rua Manoel 

Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, 

Pires do Rio, Estado de Goiás, neste ato representada pelo 

seu sócio administrador PAULO ROBERTO DE ABREU 

CHAGAS, declara que o próprio administ 

devidamente aprovado pelo Ministério das Comunicações é 

o responsável pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação, sendo anexada 

cópia da carteira de identidade, comprovando a 

nacionalidade brasileira. 

Pires do Rio, GO, 24 de fevereiro de 201 1. 
--i 

PAULO RÓBERTC) DE ABREU CHAGAS 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secrehria da Receih Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FltADIO FM GORUMBA LTDA 
GNPJ: 24.783.16910001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscdç6es em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, n%o abrangendo as 
contribuiçaes previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttp: .receita.fazenda.gov.br> ou ehttp: .pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida às 15:51: 15 do dia 17/02/2011 <hora e data de Brasíliar. 
Válida atb 16/08/2011. C \i 
Código de controle da certidao: 9877.7F01.6CE7.508B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIQ DA FMENDA 
Secreltaria da Reeeib Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AWS DE TERCEIROS 

RI0 1 14772010-08001 050 
Nome: RADIO FM CORUMBA LTDA 
CNPJ: 24.783.169/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaísquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, d cefificado que nao anstam 
pendências em seu nome relativas a conliibuifles administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdencigrias e As 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão B valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averba@o de obra de csnstmção civil no Registro de Imóveis; 
- redu@o de capital social, transferência de controle de a tas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaMo de entidade ou de 
smiedade sociedade empresãria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, csnforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empressria ou simples. 

A aceitação desta certidão estSi mndicionada i3 finalidade para a qual 
foi emitida e i3 venfica@o de sua autenticidade na Bnternet, no 
endereço <http: .receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portada Conjunta PGFMIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 27/12/2010. . / \ 
Válida até 25106R011. d_;k 
CerSid&o emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Zertificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 

ta Ajuda \ L - ,  

: :  Certificado de Regularidade da 
FGTS - CRF 

Inçcri-ãor 24783169/0001-23 
R a z h  S~edcsaff: RADIO FM CORUMRA LTDA 
Nome 
Fantasia: FM CORUMBA 

Endere-o: RUA MANOEL C. NOGUEIRA 26 / CENTRO / PIRES DO 
RIO / 60 / 75200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
AI-t. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a einpi-esa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O pi-esente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a coritribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Inforniação obtida eii7 24/02/2011, às 08:29:34 

A citilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da -Caixa: 
wwv~.caPxa,gov.br 

ittps:llwebp.caixa. gov. br/cidadao/Cr£/Cr£/FgeCfSImprimirCrf.asp 



Estada d@ "os&% 
"pcetarla de Fazenda 
Geremeis de C~bmn-;a e Prowssos EspeciaBs 
Cq&r@ndla d8 Divida Ativa a da Apola a Ex@çutes Fisal  

MR, CERTEDAO~ Ne %45%49& 

DESPACMr2 (Ca&Edaa w ~ f l ~ l a  pew a metriz a suas "Il-iis]: 

NA0 CONSTA DE BlTO 

PUBDAMEP>lTB E""AL: 

?,cs"k.idao e srxpedidga, nos termos da Pi-rragrclfo 2 do artigo Ir combinada com a 
:sainaa 'b da it?cir;o $1 da artigo L, ambos da PM ~3r. 405/%999-GS" d e  16 de de 
derembn~ de 3999, 3Iterada pela IM nr, 8L88/20$36-GSF8 de 13 d e  novembm de 2006 e 
cot r~ t i t~ !  i 1acut%entbg ha bil pâra comprovar a regularidade fiscal perawk a Fazetsda 
Publica E ;zaduaf, nos termos do ~ ~ c I s c ? ~  I J f  do aa-tigo 29 da Lei 0 ~ ~ 8 , 6 6 6  de 21 de junho 
de f9W3, 

SEGURA& g FA:: 

Cert8c:~ o VALIDA PQM 38 DEAS.. # !  
A ailP<%r,ticldc;de pode se/- vedficaia peici TELEmONE 0800-62-U707 ou pela 
ZFITEl .ldET, p?o enderece: Rtkp:#aabw~v.,sefaz.go.yov,br, 
Fica i i2ssealvado a direito de  a Fnzewda Publica Esiladual inscrever na divida 
ativa E CCOBRAR EVBNTUAIS LI)EMTOS QUE VIER" M SSE APURADOS, 

SG YX-SEF*4 L0Q:BL E DATA: GOIANIA, 572 FEVEKE1RO DE 201 l NOW:: L0:$2:3:9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO 
PRAÇA FRANCISCO FELIF'E MACHADO No 37 SETOR CENTRAL 

FONE O ** 64 3461 4000 FAX O ""3461 4020 
e-mail pmpr@piresdorio.go.gov.br 

CERTIDÁO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTAMOS 

CERTIDÃO NUMERO 18 756 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME RADIO FM CORUMBA LTDA. 

CNP JICPF 24783169000123 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 3 1 180 

ENDEREÇO RUA MANOEL C. NOGUEIRA No 37 Nr , Qd Lt Bairro CENTRO Cidade 
PIRES DO RIO - GO 75200000 

Certifico para os fins de direito que o Contribuinte acima citado, até esta 
data, esta quite com os tributos Municipais. 

Ressalva: 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar quaisquer 

dividas de responsabilidade do contribuinte acima citado, que vierem a ser apurados 
mediante fuhira verificação. 

4) 1 
Validade até sábado 19 de março de 201 1 \., . 

Emitido em quinta-feira 17 de fevereiro de 201 1 às 15:36:43 

Codigo de Validação 1089518756 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento 

Emitido pelo funcionário: RENATO LUIZ CALDEIRA 



Zertidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

Certidão expedida gratuitamente. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

RADIO FM CORUMBA LTDA 
24.783.169/0001-23 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:39:24 do dia 24/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/03/201 1. 



Comprovante de Inscrição e de Sihiação Cadastra1 Page 1 of 1 

Comprovante de Inseriçk o de SAlfuslçh Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provídencie junto 5i 
RFB a sua atualização eadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 171021201 1 9s 15:55:1 1 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 



CAIXA - Contribuição Sindièal 

Afa&BLLA GRCbd - Guia de ~ecol&%-i"a!"n6 da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0109 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da f ntidade Sindical 

,- 
3 

@ 
E 
8 

I 

5 > 
* 1 -  

NomelRatáo SoualIDenominaçdo Social 
RADIO FM CORUMBA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
24 783 10910001-23 

5,000,OO 

Capital Social - Estabeleamento 
5.000,OO 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

ECONÓMICA FEDERAL 

@"&.-52(j9;5123-() 

A DT: VENCTMCNT6: 31/82/281@ 
OR UD PAGAWENTO: j32,95 

3109@B81@10 3 44!)$)8@0Q@1319:i 

1)Isfliie (:AI:{& .- @ti@@ 726 8201 

Oirviiloi-i$ da  OAIXA:  !Urrld 725 -471 
Reclamacoes, siryestõec; e elogiot; 

www,caixcl,gov,br 

@3L.-!j2&)j'!jl23.. 9 

I- 
Dados da Canttihuinte 

PR (=)Valor Cobrado 

104-0 1 10499.71409 39617,724786 316Y0.001016 3 44990000013293 

Página 1 de 1 
P 

Código da Entidade S~ndical 
000 000,BOO.f 4019-2 

CNPJ da Entidade 
O0 116 43610001-26 

Nome da Entidade 
SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST GO 000012 

(+) OUVOS AcrRsctmos I 

Total Remuneraç40 - Conlnbuintes 

Total E rnpregados - Estabelecimerito 

Código do Cedente 
000.000 800,14019-2 

Endereço 
-AV MUTtRA0,2241 SL 2 ED ERIKA 

Endereço Niimero 
R MANOEL CAVALCANTE NOG(JEIRA 26 

I 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora l Muita 

Dadas de Referência da Coniribuic&o Dadas da GonWbuicão 
Categoria (=) Valor do Documento 

PPeonaVErnpregador O Einpregados a Prof. Liberal a AutBnomoç 132.93 

I Capilal Social - Empresa 1 ~ '  Empregados Contribuintes I(-) Desconto I Abatimento I 

CEP 
75200-000 

Complemento 

CfdadeMiluiidpio I UF CQdigo Atividade 

1 Autenticuqão MecAnlca 
- 

Nosso NUmero 
247831690001 

NiSmero 

BainoIDistrito 

BairrolDistrito 
CENTRO PIRES DO RIO 

Complemento 

CEP 
74155-020 

CidadelMun~cípio 
ST FilAKiST'A 

Valor do Documento 
132.93 

UF 
GO 

GO 601 

Data Vencimento 
3110112010 

Exercício 
201 O 



GRCSU Guia de Recolhimento da Coritribuição Sindical Wbana 
a$n $ ,p 

'JC-~arfi~ie E<6'i1ù0 
3tMtIMBS 3a09 

QatrosdafnBdadtSlflNwI 
;EimedotohdadI Q o@ oaEriirk& S 
S)HI](CI(DO o&$ EMPRESBS DERAWO f TLLENVIGAO DO ESTADO De 601 OFiU I0 1401M 

A-- " -  - -. -4 .--------- -- 
v,,, Cwi $~vi&: C>,& dei-citar~ 8 

'Er- -ml _ - 6hlh02 00 415 436iOMjJmj_ 
,AV yU'!!n A".-- A-- - . " 

<%V asmmds .ji@e 5 > j B5yyyrp*le 74íe&~80 G@ARI~ - 'GO 
SETQR MARISTA- e - - .  -.- -''-v 

Didasdo Gont~ihuinbi fPECpi*ilCe~p.r. i%l70n5CU11114 
I rnrmF.s2Hi StC"~ffis-3iiiiq.bIS 9' 25 783 ~ S X V M J ~ ‘ ~ ~  - 
&pp ~!-*uw!nP~-. ._.* A -- - - 
, E*W IIvIC.A* C~sllhli?r?ZZ~ 

IdAtlWRKBL 3 
I 

i R ~ R _ w A f ~ ~ : ~ ~ ~ y E ' n p -  - - - -- * . ." ." .- > - - -"- ----- - _." 1 

nà~@hdrR?i 'CiOlc%W,tc?p ' UF (%típw..~l&de , 
FF WrUO ;GO 941 _ - t e .  E , - - - -- - D~&%doRcrednçi~ da CenBibui~SQ Dados tla Ceatdbui~Se 

(=)'ia%$ r.+ChyY* n>'iniI< 

mj";'a$aCWI nC1' &*ryg: hiiL*VW - -. 2'7rLJ. X Rbodul;in&aqatut 1- --G 

---v-- 

.v Ew~g;l*n :*,-:&+ -'++ ,-f*~&.,Yt?dfit3I-r* ,:o 1 C?pial&;rri= tWVS 
- - . -  " - - * -- - __..*-_I__-.- - - - -r-- i 

cgp$~çonsi- MzL\r~'liMitO ,r *I pn*2* a$ , ~jipr~h«;~ r. :.~:wLet?uirz: 
- -- i . -- . 

, v  a+ ii-p&ts. Et:&c&;mien'3 j+9iNNXh)& 
* - -- -- . 

~~~E&\GEM L)tST1&4DAAO CMITKl~ lYIE (- T;irirnfRR~h*' m% 

i c=,y?R WdHl-1 

i ..- ? - ..-e - -  - -' - - -- -- -- e -  * - -  2Y9%L 
104-0 10199.71 409 1991 7.724783 31690.08141 2 4 1340DO00~~00~ . * _ _ _  "__ _---- 
*&yJ J3 *?Crd*lb4 , s:c,% h33lh-c ~ ~ o * Q r ~ > i 7 9 ~ '  Ca's ue?shnf? fiaWnD 

247RS16YWVE 31alIiW9 llCU#C4.1401%.8 ZSW 
.+ _"-.. . . . . .--. .--J - - - - .  . 

p j  int~a;>, '!odfi $3 

? - 

. . l'."i:[Xf\ Ef~[)~{i !b\~<:ft  F['[~!f!I<$i ".. , : ; , ; 8 i ! O ~  a - , t o s ,  que -. , á, 
, ; ; , , . , -  1 úiNi,i,;lliiii i:hiXii +'sili i k ! ~  ?,1':1 I?"'"' ' . 

, , ,  , , . ,  i!., . !';i , ! i- jr ;?: ;?!71.i i i~.  C).jM- .L ,';!'),j'..,.j. i! 

~j/<jg$~>"/~$j:] iil:&\ [;r i:!; 
R I I . . .  . 



(=)Valor Cobrado 

FRCSU Guia de Recofhimeiatc~ da Contribuiçza Sindical Urbana 
4 

Venumento Ekerclcio 
31/0'112008 2008 Dados da Entidade Sindical 

9 Nomeda Entidade * 
C6digo da Entrdade Sindical 

3 ... SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST O 0  000.000.14019-8 

e Endereço Número I Complemento CNPJ da Entidade I 8 AV MUTIRAO 224 1 1 S i 2  EO ERIK 00.1 15 436/0001-26 
I '  

9 BairrolDistrito CEP CidadelMunlcipio 

2 MARISTA 74155-020 GOIANLA IuF I GO j 
T 

Endereço 
R MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

L I I 

104-0 1 10499.71409 19917.724783 31690.001222 4 37680000011836 

Número 
26 

Camplemento 

Exercício 
2008 

CEP 
75200-000 

1 Auten$cação Mecànica 
I 

Data Vencimento 
3110112008 

CidadelMuniclpio Ba~rroIWstrita 
CENTRO 

Valor do Documento 
118,36 

Cbdigo do Cedcnte 
000.000.1401 9-8 

UF ~ a d i g o   tiv vida de 

Dados de Refekncia da Contnbuicao Dados da Can~buiçãa 

Nosso Número 
247831690001 

I 
(=) Valor do Documento 
11 0'36 

(-) Desconto I Abatiiaenlo 

(-1 Outras DediiçBes 

(+) Mora I Multa 

Categoria o PatronaUEmpregador Empregados a Prof. Liberal a Aul6nOmOs 

PIRES DO RIO 

I (+) Outros Acrescimos I 

Capital Social - Empresa 
5 000.00 

Capital Social - Estabelecirriento 
5 000,00 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRlBUINTE 

No Empregados Contribuintes 

Total Remuneração -Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

GO 922 



$ ,  R3 
rr.RCS - Guia de Recolhimento da Cantribuir;ao Sindical uif,e- , 

/ V e n ~ ~ h ? ~ n t ~  I Exerckh c ,%' 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneraçáo - Contribuintes I(-) Outras DeduçBes I 

Endereço 
R MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

* &. Dados da Entidade Sindical 3110112007 2007 L' 

(=) Valor Cobrado 

$ .- 
3 
r; 
E 
8 
i 5 
n 
T- 

Nijmero 
26 

5.000,OO 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Dadas dr, Cantnbuinhe 

Complemento 

, -~n~ón l~<i  -A . 2~ o.~k!o i íXltii\l4\rh i I i)rilfiL 

Cel,t i j ico prir.;i ( 1 7  (ji.!,idoc, efei tos, que a i I'(,)(-$,(; LI. ; ; jg ( s~  ;i [,$>I\) ;ií:jr' i t: i 1% 

, . i - e 1 ~ ~ ~ 0 : i ~ ~ ' ; S 0  . Fiel 
c\() t i ~ ç ~ ~ ~ ~ - l e ~ ~ i c ?  q 1 2 < .  i--,:. f I ) i  , : i? ; -~:<;?"i :d~I(~,  

$1 .(j:,~:l!:@ji7-~; 

[I ,:; f-,. 1 , ~  i 2:. 1, /] ;; c: : ,?, , , ' i ,' - ! , ! ' ' " . ' ,  31,'~~114;:%37 I{o{(~? i,? 1'4 
.. ... . . .  . . . 

'i i [<!li ~!ij,>:~,$,; . 
AG, !:'I NC!II. ADA Il'i'J - -..--... - . <  * ., . ". . ~ , , ..,.,.~...--.-"---~ 

i : ~ i { i ~ i i [ ) ' ~ ~ l  AGAWEtIl IlF 
~ : ~ : ~ k ~ l k I B \ ~ L ~ h l )  $ltiblSl\l.. 

NomelRazão SociallDenominação Social 
RADIO FM CORUMBA LTDA 

CEP 
75200-000 

1 (+) Outros Asr6rcirnos I 
Total Empregados - Estabelecimento 
O 

Codigo da Entidade Sindical 
O00 O00 14019-8 

CNPJ da Entidade 
O0 11 5 436/0001-26 

Nome da Entidade 
SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST GO 

CPFICNFrJICódigo do Contribuinte 
24.7 83 16910001 -23 

Dados de ReferGncia da Foriiribuicãu Dados da Canbibuiçlo 
Categorta (=) Valor do Documento 
@j PatronallEmpregador a Empregados a Prol Liberal C] Autõnornos 11 0,44 

[capital Social - Empresa I Na Empregados Contribuintes I (-) Deçconto f Abatimenlo I 

BairrolDistrito 
CENTRO 

(+) Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

CidadelMunicípio 
PIRES DO RIO 

I Autenlrcação Mecanica 

Dala Vencimeiito 
31/02/2008 

Valor do Documer~to 
110.44 

Código do Cedente 
000.000.1401 9-8 

Complemento Endereço 
AV MUTIRA0,2241 SL 2 ED ERIKA 

UF 
E 0  

Exercicio 
2008 

Nosso Número 
247831690001 

NUmero 

BairrolDistrito CEP 
74155-020 

CidadeIMunicípio 
ST MARISTA 

UF 
GO 



CAIXA - Coi~tribuicjiXo Sindical 
I 

GRCS - Guia de Recolhimento da 

6%; -4 
* " S . W  

Gontribuiç.ão Sindical 
I vencimento I Exercicio 

(=) Valor Cobrado 

Dados da Entidade sindical 31/0112006 12006 

* -% 

Cei'Lifico I';"'.. (> : ~ ; i , i ~ i ~ ~ ~  eíeii~;,s, a _-,... -.,> 

,*.A 1 >: g, .[i c;; i;,:, 9 p/ S, i::: 1;: :::C:& f: R (4 iii / ) I ' ~ ? s ( ? I I ~ ~  F(lr!'('!(,' 6 ~ - p ~ : , , . ~ l ~ / t , s ~ o  f:ii2j .i 

O ! .  : ; , ; i  CRXA!,,~~:;~~ Q ~ ~ & ~ > $ ~ F ~ ! E c ~ ~ $ $ ~ , - R . , , ~ ~ . ~ [ ~ E  
Dec. Lei 2.3.1.13 :jj2 ;~~,.::.;.. . A- * I %:.!;, - -  ! a ~ %  . ,$a .:;.a r. a r.12 r.: :i. ,2a,:;~ .. t i ~  +.à . ~i . k* t5 

..+ ,.* , \:<,~$,;L" -";j,>f:;1@:2&gt i~:~...*$~~i$:i:I;l 

{,4i'"{(3R :i,:'S ! : 53 
II_, ._"), ,*~, ,___II ,.I,I _C ,_ .,_ .** ,_.-_ .*..-..- ' -< .-. ...'1....1...". .-. .".' "..~-'".-~~"'' 

.,.- 
i,.,cjy a , @f355;-'9-'2 rEF%fl g..l,c'5.5+ 

,,.-,. . - .-?.......,, ~ .,,.-- "',, c.-~.--y.,.*-a 

T. F a e !'.i.. 
$IC[iB i,jg:fi.~.fi[(,i~ R $ : I . ~ i ~ , t 4 ~ 1  

~ Q ~ . . \ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ X $ & O  $ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ f ~ r ' $ Í . . .  
-.,v*, , .. >*., ~.. .-., 

~t~\"13ys':P,,$.~9 $,99& ,. ,.'.;...i- i, :$.::& 
."'? 6iKiQi0.1 "'::, 

",- .- '? d: 
-2, ,' ,, ; '..I +' ,- .,ti ,z,i~t c: li.4 ~:)t?t:j.. k Gf 

~~~-~~~ iqE,c; :J, ~~k I.,J$?~!,.,~ 1. y;if:k C33P\i2 
kz: ,3pj7&33!,,,1 g3p.i ,ii E3 DE P(3 i" $\f+tE M"r c1 

Cód~go da Entidade Sindical 
O00 000.1401 9-8 

CNPJ da Entidade 
00.1 15,436/0001-26 

% .- 
3 

2 
3 

104-0 1 10499,71405, 19917.734783 31630.081222 3 30380000011041 

I 

m 
5 
B 
T 

Nome da Entidade 
SIND EMPS RADLO TELEVISA0 GO -. 

Exercício 
2006 

Endereço 
AV MUTIRA0,2241 SL 2 ED ERIKA 

Aubnticaçao Mecãn~ca 
I Data Vencimento 

31101 12006 
Valor do Documento 
1 10,44 

Cod~go do Cedenle 
000 000.1401 9-8 

Ndmero 

BairrolDistrito 

Dados de Refe&ncia da ÇonMbuição Dados da cana.ibuicácr 

Nosso Núrirero 
247031690001 

Camplemento 

CidadelMun~cipio 
ÇT MARISTA 

CEP 
74155-020 

UF 
GQ 

Dadas do contribuinte 

(=)Valor do Documento 
11 0,44 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(t) Mora i Multa 

Categoria 
~ p a f r o n a l l ~ r n ~ r e ~ a d o r  Empregados Prof Liberal ~ A U ~ Ô ~ O ~ O S  

NomelRazão Social/Denominaç%o Social 
RADIO FM CORUMBA LTDA 

1 (+) Outros Acr~scimos 

Capital Social - Empresa 

Capital Soc~al - Estabelecimonto 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

CPFlGNPJtCbdigo do Contribuinte 
24.783.169/0001-23 

No Enipregados Contr~buintes 

Total Reinuneraçâo - Contrtburntes 

Total Empregado%. Estabelecimento 
O 

Endereço 
R MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

Número 
26 

Complemento 

CEP 
75200-000 

BairrolDistnto 
CENTRO 

CodrgoAt~vidade 
922 

Cidade/Municiplo 
PIRES DO RIO 

UF 
GO 



CAIXA - Contribuic2o Sindical 

GRCC- - Guia de Recoihiments da Gontribuição idical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA O800 725 7474 

Vencimento Exeri 
Dados da Entidade Sindical 

1 Nome da Entidade 
~30~0112010 I ?n<n 

Ir.. .-- 2- r-......-.- -.- +vulgo ud  r n u u a u e  a~ndicaí 1 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICACAO DE GOIAS E TOCANTINS 001929 000.000.264.90003-0 

I ""*s'"-" I CNPJ da Entidade I R"DRPEDRo VIRGIANO N 175 01 ~~'~.SZ~IOOOI-ZZ 
- - . - - - - -. LIF 
SETOR CENTRAL 74055-220 GOIANIA GO 

Dados do Contribuinte 
NornelRazão SociallDeriominação Social CPFICNPJIC6digo do Contribuinte 
RADIO FM CORUMBA LTDA 24.783,169/0001-23 ' 

Endereço l ~ r 0  I ~ o m p l ~ n t o  
R MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

v... ""...",",""..w "lrruri,r,uiii",y%u clF Código Aiividade 
75200-000 CENTRO PIRES DO RIO GO 601 

Dados de RefeGncia da ConMbuiçPo 
rg lennr i2  

I Dados r-\ xt-IA. d a  A- r Conbibuicáe 

7-7 I C A I < T - ~ ~ R ~ ( I  1''" 2"jiii~J 
~ ~ ~ - ~ i f , ~ ~  ilar:i 0:; { ( r i - ;do i  efeitos, 

2 

,ireselite p ~ ~ ~ ~ ( j p ~ j i  e reivodil<;Bo fiel 
c\o doi;iiii~iei7'o que  ":e fu i  aprrse i i ta i i i~  

tle 20 1.' ,,-- 

i-, vervi uu tJOCument0 
139,06 

(-) Desconto I Abatimento 

(+) Outras Deduções 

(.t) Mora I Multa 

YY.wJw.C a PatronaVEmpregador ç( Empregados 0 Prof. Liberal Autônomos 

104-0 1 10499.79006 03617.724780 31G90.001016 3 45880000013906 

1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTKIBUlNTE 6 

Capital Social - Empresa 
6 0o0,oo 

Capital Social - Estabelecimento 
5 000,RO 

Código do Cedente 
000.000.264.80003~0 

No Empregados Contribuintes 
6 

Total RemuneraçBo - Contribu~ntes 
4.171,80 

Total Empreaados - Estabelecimento 

Autenticação Mecânica 

Nosso NLimero 
247831690001 

Valor do Documento 
139,06 

Data Vencimento 
301041201 0 

Exercicio 
2010 



CAIXA - Contribuição Sindical 

i i - - - - i - i r  ~ ' . I _ C L I _ _ I J _ ~ * ~ ~ ~ - -  - - u 

~ ~ ~ - ~ o l h i m e n t o  da Contribui~ão Sindical uÍ~G 
Disque CAIXA 0800 726 0.10r Quvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento Exercicio 
Dadas da Entidade Sindical 

-E Nome da Entidade 

~30/0412009 12009 ] 
Cbdigo da Entidade Sindical 

3 SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST GO 000012 000.009.01 8.88834-5 

Enderece Niimem Complemento CNPJ da Entidade 
8 R PEDRO VIGIANO N175 01.643.600/0001-30 

t 
ril BairroIDistrito CEP CidadetMuniclpio UF 5 CENTRO 74055-220 GOIANIA GO 

?- Dadas do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominaçáo Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
RADIO FM CORUMBA LTDA 24.783.16910001-23 

Endereço Nomero Complemento 
R MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 26 

CEP BairroIDistrito CidadelMunicipio UF Cbdigo Atividade 
75200-000 CENTRO PIRES DO RIO GO 601 

Dados de Reíewncia da CanWbuTcBa Dados da Eonibíbuicão 
Categoria (=) Valor do Documento 
Ij Patronal/Empregador O Empregados a Prof. Liberal AutBnornos 151,62 

Capital Social - Empresa No Empregados Conlribuintes (-) Desconto I Abatimento 
6 

t 

I Capital Social - Estabelecimento I ~ o t a l  RemuneraçBo - Contribuintes i(-) Outras Deduções I 
I itjiaz I 
I Total Empregados - ~sfabeiecimento I (+) Mora 1 Multa 

I 
I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 16 1 I 
(C) Outros Acrdscimos I 

I VD C=) Valor Cobrado 
- -  - -- - 

104-0 1 10499.78883 34617.724785 31690.001016 8 42230000015162 
I Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 
000.009~019.88834-5 247831690001 151,02 30/04/2009 2009 

IAutenbca@o Mecânica 
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CAIXA - Contribuição Sindical , ., - gl<.% 
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16 I 
I Capital Social - Estabeieclmento 

I 
I Total Remuneraqão - Contribuinles I(-) Outras DeUuMes I 

' 
, : . D 

" .ra'. *; 
. t ,  . < i  A. < 

%egaIHy& GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuiçgo Slndical Urbana i 
Vencimento Exerck.io % - a 

Dadas da Entidade Sindical 30/04/2008 

3 

(=)Valor Cobrado 1 

Nome da Entidade 

I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

1 11008 / 

I (+) Outros Acréscimos I 

3.344,QO 

Wtal Empregados - Estabelecimento 
6 

104-0 1 10499,78883 34917.724782 31690.001222 3 38580000011150 

L .  
1 
6 

I 
r 

(7) Mora /Multa 

C6digo do Cedente 
009.019.88834-5 i 

Autenticaçáo Mecânica 

Nosso Ntjmero 
247831690001 

C6digo da Entidade Sindical 
009.019.88834-5 

CNPJ da Entidade 
01.643.600/0001-30 

'"IN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST GO 

Dados de Referência da Cuntnbuiçla Dados da Contribuição 

Endereço Ndrnero 
R PEDRO VIGIANO N175 295 

Categoria 
O PatrooalIEmpregador O Empregados e Prof. Liberal e ~utônomos 

Valor do Documento 
í11,50 

Complemento 

(=)Valor do Documento 
111,50 

BairroIDistrito 
CENTRO 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes ( (-) Desconto I Abatimento I 

Data Vencimento 
30/04/2008 

CEP 
74055-220 

CidadelMunicípio 
GOIANIA 

Exercício 
2008 

UF 
GO 

Dados do Can?&buinte 
NomelRazão Soaal/Denominação Social 
RADIO FM CORUMBA LTDA 

CPFlCNPJlC6dlyo do Contrtbuinto 
24.783.169/0001-23 

Endereço 
R MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

Niimero 
26 

Complemento 

CEP 
75200-000 

BairrolDistrrto 
CENTRO 

CidaddMunicipio 
PIRES DO RIO 

UF 
EO 

Código Atividade 
g22 



* . .  
t 

'i 
V . > <  

8 ,  4Iigl"A G ~ C S U  - Guia de Rerolhimanlo da ContribYi$ãu7Sindiral Urbana 
- - 

. , ', 

Vencimento Exetclcío 
Dados da Entidade sindical 30/041200? 

I I - I 

I Capital Social - Estabelecimento 
I 

I Total Remuneração - Contribuintes (C) Outras Deduçaes I 

3 
3 .- 
E 
8 
1 

2 
r 

Endereço 
R MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

I(+) Outros Acréscimos 

Nomero 
26 

Total Empregados - Estabelecimento 

I (=) Valor Cobrado I 

Código da Entidade Sfndical 
009.019.88834-5 

CNPJ da Entidade 
01 643  600/0001-30 

Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST GO 

Complemento 

(+) Mora I Multa 

Endereço 
R PEDRO VIGIANO N176 

CEP 
75200-000 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 16 

Dados de RefetGncia da CanMbuicãa Dados da Cantribuiçào 
Categoria (2) Valor do Documento 
O PaironaUEmpregador Empregados Prof. Liberal AuBnomos I Capital Social - Empresa Empregados Contribuintes 1 (V) Desconto /Abatimento I 

BairroIDistrrto 
CENTRO 

Cldade/lLluniclpio UF 
PIRES DO RIO E 0  

I I 1 

104-0 1 10499.78883 34917.721782 31690.001222 9 34920000009728 

Número 
295 

BairrolDisbito 
CENTRO 

Código Atividade 
922 

Código do Cedente 
009,019.88834-5 

Complemento 

CEP 
74055-220 

C~dadelMuniclpio 
GOIANIA 

UF 
GO 

Dados do Contríbuinte 

, , t , ~ ~ ~ ~ ~ c ~ n ~ ~ ~ ~ ~ t l ~ ~ ~  * 
Nosso Número 
247031690001 

NomelRazão SociallDenomlnação Social 
RADIO FM CORUMBA LTDA 

CPFICNPJlCÓdigo do Contribuinte 
24.783.16910001-23 

Valor do Documento 
97,28 

Data Vencimento 
3010<112007 
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3 - biOi4E DA ENVDAOE 

ISINDÍCOM-STND DOS TRAB EM COM DE GD/TO 
I 
5i ENV?5Rpí0 I N E  6Yn4UL @%V elC) 

R .  ~ " n ~ 1 1 0  

/RUA PEDRO VIRGIANO 175 

8 .  BAIRRO OU DDiRlTU 8.m-? $9- MUN:C~PK) (CIOADC~ 

CENTRO 74055-220 GDÍANIA 
IP N W E  C 4  CONlRIBPYTf 

R ~ I O  FM CORUMBA LTDA 
14.KNDERECOWa o$nrd? PIah7 PIO 3% NUIEHO I0 - COMRbLltNIO 

R. MANOEL C. NOGUEIRA 2 6 

ta. MUNCIPIC~ (CIDASE) 10- U.P M - C ? ?  

PIKES DO R I O  GO 75200-000 

13. CNP+ I C?F 'OUTRm 

24.783.169/0003-23 
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9.4 - LAUDO DE ENSAIO 

Laudo de ensaio é o registro das obçewações e medições feitas no 
transmissor. As informacões nele contidas devem ser o fruto da observação 
pessoal do ensaiador, o qual é reçpransável pela veracidade das mesmas. As 
medições devzm ser feitas com iinçtrumentos aferidos, cMas características 
também serão registradas no laudo. As diver-gências entre estas medidas e as 
indicadas pelos instrumentos do transmissor devem ser registradas nas 
obçervaçcles. O laudo de ensaio ~sn te iá  as seguintes inf~rma~õesa 

9.4. I - INTERESSADO 

a) Nome: R6dio FM Çorumbá LMa. 
b) Enrleregoí Rua Manr4eI Cavalcante Nogueira, 26 - sala 03 - Centro 
c) Localidade: Rres do Rio/GO CPP: 95200-000 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo: Renovação de outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Fazenda Laranjal 
c) Data que foi realizado: 14/1/2011 

9.4.3 -- FABRICANTE 

a) Nome: byç Electronic Ltda. 
la) Endereacs: Rua "turno, 45 esquina com a Avenida Ideriti; 5186 - Rio 

de Janeiro/M. 

Principal 

a) nominal: 103.í00s000 Hz 
b) medida em ambiente fiurmal: "3.108.360 Hz 
c) variação máxima da fri-equência na unidade ssciladora, ap6s 60 

rriinutos de estabilizaçZo erri cada um dos extremos de temperatura (+10"& e 
+5Q°C). Quando não houver disponibilidade de câmara tkrmica no local das 
instalaç&s da emissora, a variação máxima de frequência poderá ser a 
obsewada durante 68 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: 
+I60 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, para 50, 100, 400, 1.008, 5.800, 7.500, 
18.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 10Oo1ó de modulação, Para eçtereobnia, as 
medições deverão sedei tavara  dosl 50 e 90Y0 de mãadla%a~So, em cada canal 
individualmente. 



9.4.5.3 - Bistorção harmonia, pam as mUêmias de 8-O# 100, 400, 1.880, 
5.000, 7.588, 10.080 e 15.000 Hz mm 25, 50 e ]Em% de mdula@o. Para 
estermfonía, as $& *dl w feks pra  22, $0 e 99% de modulação, 
em cada cana! iwc9swiduãlmmte. 



E-EREBFONEA MNAL ESQUERDO 

9.4.5.4 - Nível de mído da pmd9rra [FMdk), em reiagão a 100% de modulação, 
com 400 I-lz: 64 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da pIB.a%fom (AM), em ~elaçZo a iQO% de modulação 
em amplitude: 68 dB 



9.4.5.7 - Potencia de saída (Bndímr o rn6tds ernprqado para sua 
determinação). 

1000 k W  ( através de wat[metro e&erno) 

9.4.6.1 - Gerador de estkireo: 

a) fabricante: MTA Eletronica Industrial Ltda. 
b3 modelo. CD 50 

9.4.6.2 - Medições. 

9.4.6.2. 1 - Frequência de subp-tcrdora piloto; 

a) medida: í9000 Hz 
b) variação máxima da fequência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente: 39.000 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subpo~adora pilol-: 9,5Q/0 



9.4.6.2.4 - Biafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 iiz, p r a  90% de modulação, no canal principal e nos 
canais estereofônicos. 

9.4.7.1 - Gerador de sinal secundário:- Item prejudicado. 
a) fabricante; 
b) modelo. 

9.4.7.2 - Medições: Itcem prejudicado. 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das subpfiadomç e estabilidade em 60 
minutos. Item prejudicado. 

9.4.7.2.2 - Soma arítméuca das wrcen'tagens de modulação da portadora 
principal pelas subpomdoras dos anais secundáidos. Il-irr prejudicado. 

9.4.8 - OBSERVAÇÕEÇ VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: Lys Eietronic Ltda. 
b) Modelo: FM-1000/E 
c) Código de Homologaç3o Dentel: 0420/87 
d) Potênda nominal: 1,0 kW 
e) Potência de operação: 1,O kW 
f) Freqüência: 103,l kHz 
g) Ano de fabricação: agosto de 1994 
h) NmO de série: 49396 

9.4.8.2 - Medidores do esGgio final de RF. Veplfiar a eM*ncia e indicar a 
escala dos seguintes mdidores: 

a) de corrente contínua de placa ora coletar: Q a 3 A Meclida- 2,0 A 
b) de tensão contínua de plaa ou co!etor: 0-8 BrV Mdida=$0 kV 
c) de potência de saída (incidente e refletida): 0 a 150% 

Potência direta de çaída = 1.000 W 
Potência refletida de sída = 3 kW 



9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação : sim no refletometro 
b) freqüência: sim na cavidade 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão 
(descrição sumária): sim com resistores de sangria (Bleeders). 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: sim 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas: sim 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 
sim 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: - Interloquer e Resistores de sangria na fonte de alta 
tensão; 

- Fusíveis 3 (após retificação); 
- Proteção de sobre corrente (fonte); 
- Proteção de sobre tensão; 
- dispositivo que inibe a alta tensão na falta de tensão de 

Screen(G2); 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado. Sim 

- Disjuntor térmico que atua na falta de fase; 
- Pressostato, controle de pressão de entrada de ar na 

cavidade, estágio final, que inibe toda operação do Esta io  Final. 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante e almente, no transmissor a 
que se refere. O folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a que faço uso". 

BrasíliaIDF, 17 de janeiro de 2011. 

N O  de Registro ~I$CREA: 8.0471D 



9.4.9.2 - Parecer Conclusívo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a regulamentação aplicável. 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

"Na qualidade de representante legal da RÁDIO CORUMBA FM LTDA. DECLARO 
que o Sr. José Ednaldo Tenório Nascimento esteve no enderwo abaixo no dia 
14/1/2011 ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado por Lys 
Electronic Ltda. modelo FM í00O/E com potência nominal de 1,0 kW. 

Local do ensaio: Fazenda Laranjal 
Pires do 

J 

Nome: P~UIO Roberto de Abreu Chagas 
Sócio Administrador 

9.4.9.4 - 0s demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras julgadas necessArias, informações que incluam tdas  as medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo. 

Instrumentos de medição utilizados: 

1 - Frequencímetro: Minipa Ind. Elet. Ltda. - Modelo - MF 5190 

2 - Watímetro: Dieletric, MODELO 8952A 

3 - Gerador de áudio: Tectronix - Modelo - TM 503 

4 - Analisador de espectro: Tectronix- Modelo 7623 

5- Multímetro: Shimizu - Modelo -§H 105 

6 - Monitor de modulação: Apel - Modelo - 255L 

7 - Pré-seletor para monitor de modulação: TFT - Modelo - 765 

8 - Monitor de estéreo : TFT - Modelo - 724A 

9.4.9.5 - Anotaação de Responsabilidade Técnica - ART. 







1 
t 
i k%udo de Vistoria T k e ~ l ~ a  I 

~&ova$áo de Outorga I 

1 .1  - Nome/Rszão Social: Rádio FM CmimiA Lula. 
I 

1.2- Indicativo de chamada: ZYC 570 1-2- E-fiofio de hn~mamento: 00:W - 2490 1 

2.1 - Enderep. Fazenda Lsrmjjl 1 
reidade: Pires do Rio CT: 60 1 

CEP: 75200-000 Tddwe: 

Longitude: 48°16'27" W 1 
2 3 . 1 -  Fabricante: I,ys Ektp-mic L&. 

1 

2.3.6- Tolmância de frqQn&~k i& p3dwa - f+2W !h40 

2.3.7- Recursos para conex& de m m h r  de m&LQo e f r q a & & q  ( x ) Sina > Nao 

I RF: 

2.3.9- Medidor de corrente m & u a  de piam oai cofetor no esIágko h& 

do RI:: 

2.3.10- Itídidcu de pthcia rdativa & saida ioeidmta e. re.fl&dã: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança qtae *a o himamm*o & b m i s s o r n a  

( x ) Operaate ( )Com defeito ( ) Inoperan te 

( d 0pwmd-e ( )Com defeito ( ) hoperante 

1 freq~ência de operação: ( ) Niio 

controles externos que posam pmai& uf2rapsw Q vabr  cprju&$o da 

que 350 Volts 



2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador kikrligaifas a ( x ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes extenios dos circuitos cwn tensks maiores que 350 ( x) Sim ( ) Ntío 

Volts: I 
2.3.18- Fonte de alta tensão e m  protqão wntrn sobrecarga: ( ) Não 

2.4.2 Modelo: 1 

( 2.4.6- Tolerância de freqtiência da portadora - (rt2IKK) fiz): I 1 
1 

{ ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

7.4.12- Inexistência de dispmitiaivris e x t m  que pemitam a a $ t e ~ &  da 

frqu6n~ia de opera+- 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam Bribiçh de qaeiaiqlra: 

{ Sim ( ) Não 

/ wi~troles extenios que possam pmi t i r  u b p s s a r  o valor ajusta.& da f ) Sim ( )Não I 
poiência da oprac;ão autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria GU outro dispositivo ap*& gara 

que 3SOVolts ( ? ~~ ( ? N% 

2.4.16- Gabinetes com as partes exp&as ao opxndor htezligahs a ( > Não 1 

descarga dos capacitares de fitro <gu9o& a aita tas& é &irpa&: 

n 
2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tm&s miam qw 3%) 1 ( } S h  ( 1 Não i I 

f ) S i m  ( ) Não 

2.4.15- Interruptores m prhs e b m p  orade esinstanra knsks  maiores 



1 2.6.1- Antena - 

m ~ l t u r a  (centro geome;tricoibase tom - solo) ~rn~aimj. 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório p emissorrès de Classe 



5.1- Disponibilidade de relatório de conforaidadv refermáe 

a liinitaçb da expsiqão a campos e i k ~ c o s ,  nnago&ib!ccss 

/ I - íreyuincirucbo: Mitiipa Ind Eid Ydn -Modelo - MF 51% Z - WIUn~etm: DirlWq MODELO 8V5T 

3 - Gerador de áudio: Teotronix - Modelo - TM 503 4 - Analisador de espectro: Teotronix -Modelo 7623 

/ Fomaqiío: Engenheiro 

Local: Brusília 

Assinaíura: 

Represeiitiuite legal da Entidade 

Nome: Paulo R 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a ~ D I O  FM CORUMBÁ LTDA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
utilizando o canal 2761B1 3 103,l MHz, na localidade de PIRES DO RIO- 
GO, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que referida entidade está apta a 
ter a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no 
Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

BRAs~LIA-DF, 16 de fevereiro de 201 1 

r 

B 
NASCIMENTO P A CI-IAGAS 

CPF No 048.455.107-82 
CPF No 226.814.261-20 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 

r 3 l ~ a F n n - g i u ~ ~ ~ ~  acron RI 7 - 1 -  7 
Reg~stro de Contrato sob a forma de Anotação de 

6 f * r q r ~ , 1 ~ ~ 1 1  %%'i nr*%= :i *oJrr=l Responsabilidade Técnica - Lei Federal no 6 496177 

CONTRATANTE 

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 

,DECLARO QUE O PROJETOIOBRA A QUE SE REFERE ESTE DOCUMENTO ATENDE AC 
ESTABELECIDO PELO DECRETO N 529612004, ART 1 1  "A CONSTRUÇAO, REFORMA OL 
AMPLIACAO DE EDIFICAC~ES DE USO POBLICO OU COLETIVO OU A MUDANCA DK 

15 Nome do Contratante (pessoa f i s m  ou pndim) 
RÁDIO FM CORUMBA LTDA 

24 Tipo do Registm da ART: 

1 - Normal 

29 Endereço da obra ou serviço: 

FAZENDA LARANJAL 

DESTINAÇÃO PARA ESTÉS TIPOS DE EDIFICAÇÃO, DEVERAO SER EXECUTADAS D 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACESSIVEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÈNCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

17 Endereço para CarrespondBncra 

RUA MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRO N"26, SALA 03-CENTRO 

16 CPFICNPJ 

24 783 16910001-23 

30 CidadelUF: 

PIRiS DO RIOIGO 

ASSINATURAS 

18 WsdelUF 
PIRIS DO RIOIGO 

19 CEP 

75200-000 

22 CPFICNPJ 

24 783 169/0001-23 

25 Caracieristica da ART: 

I - Projeto 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

ART ONLINE PVIA CREA - ?VIA VIA PROFISSIONAL - ~ ' W A  ÓRGÃOS PUBLICOS 
~ ' v !A  OBRA - sa VIA PROPRIETARIO 

21 Nome do pmpnetano da obralservlp 

MDIO FM CORUMBA LTDA 

20 Telefone 

(61 ) 33220694 

23 Telefone 

(61) 33220694 

I O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
penal e administrativamente. 

26 Parücipaçáa: 
1 - Individual 

Válida somente com as assinaluras do Profissionai e do Contratante, e apbs confer6ncia pelo CREA-DF 

58 DATA DO PAGAMENTO 59 VALOR DA TAXA 60 BCCETO N 

27 Vúlurlo do profissional: 

I -Autônomo 
28 Siuaçãa da obraiserviço: 

1 - Não Iniciada 



Boleto - CREA-DF Página 1 de 1 
Instruções de Impressão 

r Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
r Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário. 
r Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
o Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
o Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: 

Linha Digitável: 10491 .O4951 96904.959606 00001.687243 4 48900000003300 
Valor: R$33,00 

Recibo do Sacado 

"104-0 

Sacado 
JOSE EDNALDO TENORIO NASCIMENTO - DF0047/D 
Demonstrativo Autenticação mecanica 
Não receber após o vencimento 
Descriçáo: Registro da ART ONLINE 68724f2011 

10491 .O4951 96904.959606 00001 -687243 4 48900000003300 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Distrito Federal 

Endereço da obrakerviço: FAZENDA LARANJAL 
Proprietário: RADIO FM CORUMBA LTDA 

Icedente IAg&nc~a/Códrgo do Cedente Fspéclel Quantidade [Nosso número 

Corte na linha pontilhada ......................................................................................................................................................................................................................................... 

1041/049596 

Número do documento PFICNPJ alor documento 
168724 33,OO 

R$ 

ATÉ O VEN~IMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO OU CASA LOTERICA 
Cedente 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal 
Data do documento !3P documento IEs~écre doc kceite bata ~rocessamento 

Não receber após o vencimento 
Descrição: Registro da ART ONLINE 607241201 1 

904959600000168724-6 

(=) Valor cobrado (-) Desconto /Abatimentos 

26/02/2011 
Ag&nc~aICódigo cedente 

1041/049596 
hosso número 

Endereço da obralserviço: FAZENDA LARANJAL 
Proprietário: RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA 

904959600000168724-6 
(=) Valor documento 

33,OO 
(-) Desconto I Abatimentos 

16/02/2011 1168724 [REG b ~16/0212011 

(-) Outras deduções +) Mora I Multa 

Uso do banco arteira 
R 

1 d baixa 
SacadorIAvalista Autenhcaçáo mecânica - Ficha de Compensação 

I 

(=) Valor cobrado 

Espécie uantidade alor Documento 
R$ 33,OO 

Emitido por ARTONLINE () 
Sacado 

?SE EDNALDO TENORIO NASCIMENTO - DF8047ID 

Corte na linha pontilhada ......................................................................................................................................................................................................................................... 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

(=) Valor cobrado 



16/02/2011 - BANCO DO BRASIL - 11:50:39 

123101231 0009 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: J & G CONS ASSESSORIA LTD 

AGENCIA: 1231-9 CONTA: 8.626-6 
................................................ ................................................ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10491049519690495960600001687243448900000003300 

NR . DOCUMENTO 21.603 

DATA DO PAGAMENTO 16/02/2011 

VALOR DO DOCUMENTO 33,OO 

VALOR COBRADO 33,OO 
................................................ 
----------v------------------------------------- 

NR.AUTENTICACA0 A.899.F87.FA4.20A.l7D 

Transação efetuada com sucesso por: J0195444 JOSE E T NASCIMENTO 
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MINISTERIO DA INDUSTRIA E DO-COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONALDE-RÉGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CONTRATO DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALIFICAÇA~ DOS S~CIOS, PARTICIPACÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA 

CELSO INOCENCIO -DE-.OLIVEIRA_ .r---r-.----------------------- 17/05/1922- 
Nome do So t i n  Ipor rlilr,nsii. Data de Nasciniento 

Casado ~mpresário -------- Brasilei~ra -- 19.883 ssp - -- GO . 
Nacicinalidade ts i . ido Civil Piolissdo , C.I. 6rgão ~ x p  UF 

003.646.651-49 ----------~ Rua Manoel Cavalcante Noqueira, 83, Centro, 
CPf Endereco Completo 
Pires do Rio - GO. .......................................... 76.840- 

CEP 

180 .................... 180.000.00 ---------- 180.000,00 ---------- 
NP de Cotes Capital Subscrito (CzSI Capital Integraliiado ICzSI ........................ o Ato da Assinatu 

Forma e Prazo da Integialização 
- 

Capital a Integralizar ICzSI 

............................... Diretor ............................. 
Gerencia e Uso d o  Nome Comercial 

FRANCISCO ROBERTO TOMAZINI 11/11/1947 
Nome do  Sbcio [por extenso) Data de Nascimento 

Brasileira Casado Empresário ---------- 5.713.387 SSP SP. 
Nacionalidade Estado Civil P~ofissão C I 6rgào Exp UF 

551 .931.798 - 20 -- io F r m c ~  sco Rod 
CPF Endereco Comoleto 

Ji'JJys-- 

Pires do Rio - GO. ......................................... - - - - 76.840 
CEP 

180 - 180.000 00 ----------- 180.000,OO ---------- 
N o  de Cotas Capital Subscrito lCzS1 Cdpilal Inieyrdirzado IC iS I  ........................ Em Moeda Corrente do ~ a i s  no Ato da Assinatu - 
Capta1 a Integraiizar ICzS) Forma e Prazo da Integralização 

ra deste i n s t r w .  ................................................. 
............................... iretor .............................. . 

Gerencia e Uso do  Nome Comercial 

EDUARDO ALVES CARDOSO .................................. 17/10/1959 
Nome do . ~ b c i o  Ipor extenso1 Data de Nascimento 

Brasileira Casado Empresário - --------- 957160- SSP GO . 
Nbcionalidade Estado Civil Protissáo C.I. 6rqào Exo. UF 

194.251.391-72 --------- Av. Maria .Guiotti. Centro-.Pires do Rio - 
CPF tndeteço Completo 
GO. ....................................................... 

- - -- 76.840 - 
CEP 

180 ------------------- 180.00&, O0 ----------- 180.000,OO ---------- 
N o  de Cotas Capital Suhsciito ICrSl  Capital Iiitegralizado ICzSI ........................ Em Moeda Corrente do P a k  no Ato da Assinatu - 
Capital a Integrallzar ICzSI Forma e Prazo da Integralizaçao 

............................... Diretor --------e------------------- 

G e r h c i a  e Uso d o  Nome Comercial 

UYDSON WLICES DE SOUZA 03/01/1963 
Nome do Sbcio Ipor extenso) Data de Nascimento 

Solteiro Advosado ----------- 1.205.252 SSP -- GO . - 
Estado Civil Profissão C I 6rgão Exp UF --------- Rua Cel. ~ o ã o  Rincon, 08, Centro- Pires do 

Endereço Completo .................................................. 76.7840- 
CEP 

30,000 00 ------------- 30.000 00 ----------- 
/ I  Caoital Subscrito ICzSI Caoital Inteoratizado ICzS) 

Em Moeda Corrente do país no Ato da Assinatu - 
Forma e Prazo da Integralizòção 

ra deste Instrumento. ................................................ - 
!A\: 1 ............................... Diretor ------------------------e---- - 

Gerencja e Uso do  Nome Comercial 
L ,  

Formuldrio aprovado pela I N ~ N A C  N' 22 de 5n011987 Grdka.  Eolmrn Bandelrinla U d r  - Av. Pard. 151 Cundnsr Gddnle- COYIF)033W*.?W(-Ob 
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MINISTERIO DA INDUSTRIA E DO C O M ~ R C ~  - , f  . , + .  DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
- 5 

SISTEMA NACIONAL DE RFGISTRO DO COMERCIO 

CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALIFICACÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPACÃO NO' CAPITAL E GER~NCIA  

TEDDY GARCIA COUTINHO. ............................... 2 9 / 0 5 / 1 9 6 0  
N o r n ~  do Socto ~por'extensol Data de Nascimento 

rasl 1 eira Casado Ahmerci ante -. 
-------- 

Nacionalidade Estado Civil Profissão C.I. 6rgão Exp. 
1.206.982.SSPA 

UF 

198.396.001-25 --------- Rua ManoeL Cavalcante Nosueira, 1 1 2 ,  Centro - 
CPF Endereco Completo 

Pires do Rio -Go. -----------------------------'------------ 76 .840 
CEP 

30  .................... 30.000 00  --------...-- 3 0  000  00 ----------- 
N? de Cotas Capital Subscrito ICzSI Capital Integralizado ICzSI ........................ Em- 

Forma e Prazo da Integralização Capital a Integralizar ICzSl 

r- deste Instrumento. ............................................... 
............................... Diretor ---------e------------------- 

Gerencia e Uso do Nome Comercial 

........................................................ ---e------ 

Nome do Sdcio Ipor extenso1 Data de Nascimento ------------- -------- .................... _------- __-__- 
Nacionalidade Estado Civil Piol~ssão C.I. brgào Exp UF ......................... --____-__--________-----------------.,-------- 

-- 
CPF Endereco Completo 
------------------------------------------.------,-,---------- -------- 

CEP ...................... ...................... ..................... 
N'  de Cotas Capital Subscr~to ICzSI Capital Integralirado ICzSl ........................ ............................................ 
Capital a Integralizar ICzS)' Forma e Prazo da Integralizacào 

............................... - - - _ - - _ - - - - _ - - _ _ - - - - - - - - - - - - - - , - - - - - - - -  

Gerencia e Uso do Nome Comercial 

........................................................ ------------ 
Nome do~sdcto Ipor extenso1 Data de Nascimento ------------- .................... - 
NQcionalidade Estado Civil Profissão C.1 6rgB.a Exp. UF ........................ --------_--------_--------------------,------ 

CPF Ende!eço Completo 

...................... ...................... ...................... .- 
Na de Cotas Capital Subscrito ICzSl Capital Integralizado ICzSI ....................... ............................................ 
Capital a Integral~zar lCz5l Forma e Prazo da Integralização ...................................................................... 
....................................................................... 

Gerencia e Uso do Nome Comercial 

------e----- 

,,:)$ \\ Nome do Sdcio (por extenso1 Data de Nascimento ------------- ------------------- -------- ------- 
Estado Civil Profissào C I brgào Exp UF 

Endereço Completo 

CEP ..................... - .................... ...................... 
N o  d e  Cotas Capital Subscrito ICz51 Capital Integralizado (CzSI 

Cap,;al a Integialtzaf lCz51 Forma e Prazo da Integralização 

.............................. ...................................... 
Geiencia e Uso do Nome Comercial 

Formul6r1o aprovado Pela INONRC N o  22 de 511011987 G r d h  e ~d ima Binb.lrinle ud.. . AV. par$, 1st. cvnp(~i ~ o t ~ n l .  - C O C ( U F ) O U w I 2 4 ~ I . O 6  
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MINISTERIO DA IND~JSTRIA E DO COMERCIO 

r 

PARA USO DO REGISTRO DE COMERCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTHC) DO COMERCIO 

- 

$ERViçin P ~ ~ B L I I " , ~  FED 
WliliisZCir,$ da &munica 

CONFERE %;OM O ORIGiNPd 

1 7 FEV 2011 

CLAUSULA l i  - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO 

RADI-0 FM CORUMBA LTDA. ................................................ 
Nonie Comeicial 

Rua C e l .  M a n o e l  C a v a l c a n t e  N o q u e i r a ,  n o  8 3  - C e n t r o  - P i r e s  d o  R i o  ----- 
Sede IFndereco Complrto Rua. Praça, Av. Bairro N o  e complemento1Mui iio) 

------------------------------. ..................... _GO. 7 6 . 8 4 0  ---- 
UF CEP 

Foro (Municipia. UFI 

CLAUSULA 2! - CAPITAL SOCIAL 

6 0 0  ------------------- 1 . 0 0 0  0 0  -------------- 600.000 ,OO ---------- 
NP de Cotas Valor UnitdrioICota ICzSI Capital Integraliiado ICiSI  

....................... 0 0 . 0 0 0 . 0 0  ----------- 
Capital a Integralizar ICzSI Total do Capital ICzS) Capital Total (por extenso) 

nnn . nn ----- ---------------- ----a----------- -------------- 
Em Moeda Em Bens Moveis íCzS1 Em Bens Imõveis ICzS) Outros I C Z S ) ~ .  

Em Moeda C o r r e n t e  do p a í s  n o  A t o  da A s s i n a t u r a  deste I n s t r u m e n t o .  ----- 
Forma e Prazo da Integralira@o 

GLAUSULA 3.' - PRAZO DE DURAÇÁO DA SOCIEDADE E TERMINO DO EXERCICIO SOCIAL 

1 0  /10 I 8 8  
Inicio de Atividade 

bd lndeterminado Determinado at4: 

De cada 

3 1 / 1 2 /  6.0 
Termino do Exercicio 

social 

CLAUSULA 4.' -- RESPONSABILIDADE DOS S ~ C I O S  

A responsabilidade de cada sócio nas obrigacões assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca- 
pital social. 

O  O b j e t i v o  S o c i a l  será a ~ x p l o r a ç ã o  dos S e r v i ç o s  de  adiod difusão 

em FM. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

r&u - - -  i - - - - -  - - - -  . i . . . ? . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . e . . .  

J.,> 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

a~rovado pela INiDNRC N" 22 de 5/1(111987 G!IL~ Eanofa ~anbel~anti U ~ L  - AV. par&. 151 -Cunplnu b t l n l i  - U%(W 033W i *oD01-0~ 
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MINISTERIO DA I N D ~ S T R I ~  E DO COMERCIO 
Dt PARTAMENTO NACIONAL DC REGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA NACIONAL I l f  R I  (tISTRO 00 COMERCIO 

PARA USO DO REGISTRO Dk COMFRCIO H 

CLÁUSULA 6P - GERENCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócioís) ind.icadoís) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assiintos alheios aos interesses da sociedade. 

CLAUSULA 7: - RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, .de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên- 
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitacões legais vigentes. 

CLÁUSULA 8: - LUCROS EIOU PREJU~ZOS 

0 s  I,ucros e/ou prejuízos apurados em balanco a ser realizado após o termino do exercício social serão reparti- 
dos entre os sócios, proporcionalmente as cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

As deliberacõeç sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLAUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÉNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberacão dos sócios. 

CLÁUSULA 11 - DISSOLUCAO DA SOCIEDADE 

O fal~cimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situaqão que implique em dissolucão da socieda- 
de permitirão aois) sócio(s) remanescenteís) admitiríem) novoís) sócioís) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 

proceder-se-á, no caso, ao Levantamento do Ativo e Passivo da Empre- 

sa para as providencias que se fizerem necessárias na Forma da .' 
Lei. 

LÁUSULA 12 - Nenhuma ~lteração Contratual poderá ser realizada sem a 

prévia autorização do Ministério das ~omunicaçÕes. 

LÁUSULA 13 - Os Administradores deverão ser brasileiros natos e a 

/-L investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Ministério das ~ominicações. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 - - - -  - - - - - - _ - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - . _ - - -  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Forrnula~+o dfiroVdO0 pela INiUNRC N "  22 de 5/10/1987 

I. G c I m  i Edilora Bind.lrinlr Udi. Ar. Peil. 151 . C d N i  Golbdi  - CC.C(UF) 03)904244001-O6 



MINISTERIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIU 
4,. .. , DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTHO DO COMERCIO 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMERCIO O 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-tos de exercer atividades mercantis. 
E, estando 03 SOC~OS justos e contratados assinam este instrumento em 0 3  í Treis ) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

Pires do R i o  GO . O 3  de O u t u b r o  de 1 9 8 8  
. .-- CIDADE UF 

ASSMIATURASINOMES DOS S ~ C I O S  

Ass.: 
Nome: 

v ,I 
FRANCÉIS~O ROI 

:r&$ - - - -  - -  - - - - - - - - - - - - - - A - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .-5 
PQ $TE 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  u K * *$  
.w 
E 

- - - - , - - - - - - - , , - , - - - - - - - o  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0 
O  
O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . a  .-.g 
z - - - - - - - - - -- - - - - - ?,L?* r' L . . . . . . . . . . . . . . .  

l i  1 
O & <  , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - - -  a ,# e..< r - -, 
. . o t -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

O 

9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  K . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . W  . W 
a .  

- - - - - - , - - , - - , , - - - , - - - - - O 0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -0. ',_ 
2 . -  

TESTEMUNHAS: 2 
A 

Gdrio e E d b l b  eiw.lrinii uar . Av. P.<I. ~ r r  - c ~ n i s  WW. - C ~ C M O U O M ~ W C Q I  
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MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO~CÓMCRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMERCIO m 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-10s de exercer atividades mercantis. 
E, estando 03  ócios justos e contratados assinam este instrumento em 0 3 ( T r e i s  ) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

P i r e s  do Rio GO . O 3  de Outubro de 1988 
CIDADE UF 

Nome: 'TEDDY GARCIA COUTINHO . 

iu 
C - - - , , , ,- , - - ,- - - - -- ,- - -- -- -3 . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . a  
a 
a 

- - - - , - - - - - - - - - -  - - - - - e - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .-.-g 
0 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 . . . : . . . . . . . . . . . . . . .  .-.-.I 
O 
v 

- - - - e - - - - - - - - - - - - - - - - - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0-2 
o p : , ? ? -  C L 

a ' - - - - - - - - - - - - -  b. ': * f2 A >  ' v 

'I _ m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .-ij .. - - -  
5 - Q >  L -  

R I 

- - - - - - e - - - - - - - - - - - - - - - -  , / . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e - . -  
4 - 
O - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  * .  . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  *--2' W $ 

-.. - - -, , - , -, - , - -  -, - -, -, -- - -  - 2 
e . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . R  

0 ,  
0 ,:. , 

- e - - - -  - - -  
e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . - . .4  I 

V) w 
TESTEMUNHAS: I 

h , c  
I - L 



- , 'P , ,, --? - ..q ? - - - - .- I! - ---, 
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" 7  - ,-,--,,,.-,? 7,-,- -,-. ,--, L * -  -..~r",' ,C;. .. : .,,,,- \ I c b u i - i i ~ w - c j U ~  . r~L~~>i~0~d9 ns 8,3>-32:1.~1~ 
>'- " . -. -. - r .  ,?* ,. - R CT .. -. , , -."LP A~A~*pP-.>-\/d.~~L4 

* c, ., ...n ., !' 3 7 -r,,,, .L .-' . .-. ,i, c*, ,, .- LJ j 9 c:>:~'$~Lw 9 C 0.: CO~~.>PL~.-&O ;;CIV~:',~ ,22r!ydv~a3~ .i .i; a t L,, ,?, ~ ~ > ~ & ~ ~  i,' 3 .. 8 

, .$. ., -\ * Y - .; 6 - - .- t r-- r ? ~ - ~ ~  > P - r ?  
. . " .... 9 :;C r .  . , ) 203 7Se230;1C;151, i ls-p.r>o Co i,, 3 ,  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTF.AT0 SOCIAL 

CELSO I N O C ~ N C I O  DE OLIVEIRA, b r a s i l e i r o ,  ca - 
s a d o ,  ~ m p r e s á r i o ,  Car te i ra  d e  I d e n t i d a d e  no 19.933-SSP/GO, C.P . F .  

n? 003.646.651-49,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  ã Rua Manoel Cavalcan  - 
t e  N o f u e i r a  n? 53  C e n t r o  - P i r e s  do Rio/GO; FRANCISCO ROBERTO TO - 

f l  c ,I M A Z I N I ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  ~ m p r e s á r i o ,  Car te i ra  de I d e n t i d a d e  no 

', 1.713.387-DDP/SP, C.?? .P .  no. 551.931.333-30, r e s i d e n t e  e d o m i c i l i  - 
ado  à Avenida  E g í d i o  F r a n c i s c o  ~ o d r i g u e s  n? 9 1 ,  C e n t r o  - Pires do 

Rio/GO; EDUARDO ALVES CARDOSO, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  ~ m p r e s á r i o ,  Car  - 
t e i r a  de  I d e n t i d a d e  n? 957.160-sSP/GO, C.P.F. no.  194.?51.391-72, 

r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  ã Avenida Mar ia  G u i o t t o ,  C e n t r o  - P i r e s  

do Rio/GO; UYDSON WLICES DE SOUZA, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  Advogado 

Car te i ra  de I d e n t i d a d e  no 1.205.525-SSP/GO, C .P  .F .  310.382.ROl-25 

r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  5 Rua C o r o n e l  ~ o ã o  Rincon n? OS, C e n t r o ,  

P i r e s  do ~ í s / G 0 ;  e TEDDY GFRCIA COUTINHO, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  c o  - 
m e r c l a n t e ,  Car te i ra  d e  I d e n t i d a d e  n? 1.206.982/SSP-GO, C.P .F.  n? 

195.396.001-25,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  à Rua Manoel - C a v a l c a n t e  

o ç u e i r a  n 9  112, C e n t r o  - P i r e s  do Rio/GO, s ó c i o s  componentes d a  

o c i e d a d e  que g i r a  s o b  a denominaqão s o c i a l  d e  ~ D I O  FM C O R U M B ~  

LTDA, CQSTI sede n a  c i d a d e  d e  P i r e s  do R i o ,  E s t a d o  de  ~ o i á s ,  com 

C o n t r a t o  S o c i a l  a r q u i v a d o  n a  J u n t a  Comercial do E s t a d o  d e  ~ o i á s ,  
07 de o u t u b r o  d e  1 .988  sob n? 52.?0071615,1,  r e so lvem p o r  este 

n s t m m e n t o  p a r t i c u l a r ,  a l t e r a r  o  s e u  c o n t r a t o  s o c i a l  s o b  c l á u s u  - 
a s  e c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s :  

R e t i r a m - s e  d a  s o c i e s a d e  pagos  e s a t i s f e i t o s  

os seguintes s ó c i o s :  CELSO INOCENCIO DE OLIVEIRA, p o s s u i d o r  d e  

180  ( c e n t o  e o i t e n t a )  c o t a s  n o  v a l o r  d e  CZ$ lC'0.000,OO ( c e n t o  e 

o i t e n t a  m i l  c r u z a d o s )  ; FRANCISCO ROBERTO TOMAZINI  , p o s s u i d o r  d e  

1 8 0  ( c e n t o  e o i t e n t a )  c o t a s  n o  v a l o r  d e  CZ$ 130.000,OO ( c e n t o  e 



o i t e n t a  m i l  c r u z a d o s ) ;  UYDSON WLICES DE SOUZA, com 30 ( t r i n t a )  c o  - 
t a s  no v a l o r  d e  C z $  30.000,00  ( t r i n t a  m i l  c r u z a d o s )  e TEDDY GARCI  - 
A COUTINHO, com 30 ( t r i n t a )  c o t a s  n o  v a l o r  d e  Cz$ 30.000,00 ( t r i n  - 
ta m i l  c r u z a d o s )  , q u e  CEDEM e TFANSFEREM p a r a  EDUARDO ALVES CARDO - 
SO e p a r a  o  novo s ó c i o  HUGO MACHADO RINCON, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  

e m p r e s s r i o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  e m  P i r e s  do  R i o ,  E s t a d o  d e  

~ o i á s ;  ã. Avenida  Mar i a  G u i o t t i  n? 11, C e n t r o ,  Carteira d e  I d e n t i  

d a d e  n? 934.480-SSP-GO e C.P.F. n? 219.192.031-15. 

,ii*~hk 7"., COM O ORiGiNk. s 

CLAI'S ULA SEGUNDA 
1 7 FEV 2011 * 

\ 

O c a p i t a l  s o c i a l  será c o n v e r t i  - - 
dos n o v o s ,  conforme L e i  n? 7 .730 ,  d e  31/01/R9, p u b l i c a d a  n o  D . 0 . U  

d e  01/02/29 ,  t r a n s f o r m a d o  d e  Cz$ 600.000,00  ( s e i s c e n t o s  m i l  c r u z a  - 
d o s )  par8 N C Z $  500,OO ( s e i s c e n t o s  c r u z a d o s  novos)  e aumentado pa 

rã NCz$ 26 .600,OÕ ( v i n t e  e seis m i l  c r u z a d o s  n o v o s ) .  O aumento 

p r o c e d i d o  fõf de WCz$ 25.400,00 ) v i n t e  e c i n c o  m i l  e q u a t r o c e n t o s  

c r u z a d o s  n o v ~ s ) ,  e m  moeda c o r r e n t e  do p a í s  q u e  será d i v i d i d o  e m  

36.000 ( v i n t &  é sais m i l )  cotas n o  v a l o r  de  NCz$ 1 ,00  (hurn c r u z a  - 
do novoj cada. \11~1\i;S, i r ~ s f n i  ~ ? i s t ~ - i l i ~ ~ i c l o  C I I ~ L - C  O S  S Ó C I O S :  

COTI STA -- 
EDUARDO A L I E ~  c%Rm%j 
HUGO MACHADO R%flG0?4 

TOTAL: . ; . , $ . l . - a * + i . r . . ~  

N o  COTAS VALOR EM NCz$ 

5 ~ ~ U M E I T ~ ~ :  O auni'ehC6 do ~ a p i t a l  será r e a l i z a d o  e i n t e g r a l i z a d o  . e m  
---e- 

- aat-da c o r r e r : &  do país  e i n t e g r a l i z a d o  n e s t a  d a t a .  

§ SEGUNDO: 2s G'Q"&& ~ e p r e s e n t a t i v a s  do capi ta l  s o c i a l  são i n c a u c i  - 
mi&~e%i~-g a estrangeiros ou a p e s s o a s  j u r i d i c a s  e i n a l i e  - 
~ & v B ' ~ s  a estrangeiros e nenhuma alteração contratual  

1$66@~& ser reaklzada s e m  a prévia a u t o r i z a ç ã o  do  Minis - 
&ri@ das ~ornu1isaçÕes. 

A ~ d e i e d a d e  serã a d m i n i s t r a d a  p e l o  sócio 
Wh@jAfj@ @Nem, rrs sarga de D i r e t o r - G e r a l ,  e m  juizo ou f o r a  

d e l e ,  bem como e m  q u a l q u e r  r e p a r t i p ã o  p ú b l i c a  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  

ou M u n i c i p a l ,  podendo a g i r  e m  c o n j u n t o  com o u t r o  sócio ou i s o l a d a  - 
mente ,  devendo o  D i r e t o r - G e r a l  a s s i n a r  a l i e n a ç ã o  ou g r a v a ç ã o  d e  



Ônus r e a l  ou o s  bens da sociedade. o  a c e i t e ,  a  emissão de saques 

e  endosso d e  cheques cambiais e de ou t ros  t í t u l o s  de c r ã d i t o ,  i a  - 
z e r  executar  e s t r e  con t ra to ,  a s  de l iberações  das reuniões,  a s  

Le i s ,  Decretos e  Regulamentos de radiodi fusão  na p r á t i c a  dos a tos  - 

necessá r ios  ao bom funcionamento regu la r  da Sociedade, podendo i n  - 
c lus ive :  a  - c o n t r a i s  obrigações;  b. - a d q u i r i r ,  a l i e n a r  imóveis 

ou móveis; c  - c o n s t i t u i r  penhor de qualquer natureza;  d  - dar 

bens móveis ou imóveis em a l ienacão f i d u c i ã r i a  de ga ran t i a .  

Seus adminis tradores  deverão sempre s e r  bra  - 
s i l e i r o s  na tos  ou na tu ra l i zados  há:mais de 1 0  (dez)  anos e  sua i n  - 
v e s t i d u r a  nos cargos dependerá de p rév ia  autor izaoão do Poder Con - 
cedente,  ou s e j a ,  do Min i s t é r io  das ~omunicaqÕes . 

Ficam a s  demais c l áusu las  do Contrato Soci 

a1  r a t i f  i cadas .  

E por estarem jus tos  e  contratados lavram 

datam e  assinam juntamente com duas testemunhas, o presente  i n s  - 
trumento e m  qua t ro  ( 4 )  v i a s  de i g u a l  t e o r  e  forma, obrigando-se 

a  cumpri-lo f ie lmente  em todos os  seus  termos. 

do' Rio, de- f e v e r e i r o  d& 1 . 9 9 0 .  





EIBU ALWS 533, brasileiro, casado, empresario, portadomi da carteira dt 
identidade ntire~c 957,160 SSP/GO, e do CPF niimerc 
194,251.3!3%-72, reeiden~? e domiciliado a Av. Mari? 
Gu.iotti, Centr~, hirae do Kio, Goigs; 

mW RIMWN, brasileiro, casado, empres&rio, portador da carteira de 
identidade n6rnero 934.480 SSP/GO e do C.P,F. nfirnerc 
2%8.192&031-15, residente e domiciliado a Av. ma ri^ 
Guiotti, nr. 11, Centro, Pires do Rio, Goias; 

hnicos sócios componentes da sociedade que gira sob E 

denominaçao social de 10 rn LmA, com sede na cidade de Pires do Rio. 
Goitis, com contrato social arquivado na JUCEG em 07 de outubro de 1988 sob ( 

nfimsro 52,20871615,1, resolvem por este instrumento particular alterar o se1 
contrato social sob cl&usulas e condiçtieã seguintes: 

O capital Social que era de NCz$ 26.000,00 (Vinte e seis mil Cruzados Novos) 
por forca no disposto da lei 8024/90, passara a ser  de Cr$ 26.800,00 ( Vinte ! 

seis mil cruzeiros). 

Retira-se da sociedade pago e satisfeito o sócio 
possuidor de 13000 C treze mil ) cotas no vaio- de CR$ 
cruzeiros) o qual transfere suas quotas para o novo s6cio o SR. MSh:IB?%O 
R%M@g)lES, brasileiro, eolteiro, advogado, residente e domicil 
Nogueira, 23, Centro, Pires do Rio, Goiiis, portador da car 
nfimero 11263 OAB/GO, e C.P.F. nlclrnero 324.235.431-15. Mrniçfdrin dzs CsmiivismipGe: 

Em vi r tude  da alterac,iics efetuada acima fica assim distribuído o capital social. 

/---------------------------------------------------------------------- 
@ 

\ 
a POSI@AO ANTERIOR POSPCAO 
F R I 

\ 
ATUAL i 

I soc ro~  , ~ ~ 4 0 ;  % : cr$ % i 
8 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 2 , , , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - - ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ + ~ ~ ~ ~ ~ ~ - - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I r . t  c 

~nsélrno  acha& ~incon' 1 0,00 1 0,OO 13,000,00 1 50,OO ' 
( Estuardo Alves Cardoso : 13.000,00 1 50,OO : 
:Hugo Machado Rincon I E3,00Qj00 i- 50,00 i 13,000,00 1 50,000 

1 - I  8 - - - ~ - - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & I I I I I I I I I I ~ ~ + ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ + ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
I I 
R 
e "gbTA%S 28,086,00 1í8OP00 / 28,080,00 1$00,00 
\---------------------------------------------------------------------- d 





?ica Alterado o endereça da sede social papz a f i o .  %anos1 Cavalcante Nogueira, 
37 ,  Centro, Pires do Ris-GuiAs. 

Continuam inalteradas as demais cb&usulas contsatuais n&io alcançadas por esta ou 
pelas alteraçoes anteriores, 

1 
E por se acharem justos e contratados sobre tudo o que neste 1~ 

instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo fielmente,assinando-o 
na presença das testemunhas abaixo, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma. 1 

I 

P i r e s  do Ria, 13 de Marca de 9992. 
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SEl'ivii;o P~BLICQ F E D E R ~ -  
M~nisWíla das Comxw1t2g.C,~ 

CQNFEhE GOk? O CRIG1Ni.l. 

RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA. 
CGC no 24.783.16911000~ -23 

SEXTA ALTEFIAÇAO CONTIRATUAL 

HUGO MACHADO RINCON, brasileiro, casado, smprasári~, ~csrtador da 
carteira de identidade no 934.480-SSPIGO e CPF no 21 8.1 92.031 -1 5, residente e 
domiciliado a Avenida Maria Guiotti no 11, Centro, Pires do Rio, Goiás, 
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado, economista, portador da 
carteira de identidade no 406.540-SSPIDF, e CPF no 153,724.647-04, resídente e 
domiciliado na SHIN QI 03, conjunto 05, casa 04 - Brasília-DF e PAULO 
ROBERTO DE ABREU CHAGAS, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador da carteira de identidade no 1.889.267-1 FPIRJ e CPF no 048.455.1 07-82! 
residente e domiciliado na SQN 114, Bloco " G ,  Apto 616 - Brasília-DF, únicos 
sócios componentes da Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, que 
nesta praça gira sob a denominação de RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., com sede 
na Cidade de Pires do Rio, Goiás, com contrato social arquivado na JUCEG, em 07 
de outubro de 1.988 sob o no 52.200.71.615.1, bem como suas alterações 
contratuais averbadas a margem desse registro, resolvem alterar os seus atos 
constitucionais com a finalidade de: 1) - efetuar transferências de cotas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O sócio cotista HUGO MACHADO RINCON, possuidor de 2.500(duas mil e 
quinhentas) cotas de R$ 1 ,O0 (hum real) cada, no valor total de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), as quais sem ágio nem desagio, cede e transfere como de 
fato cedidas e transferidas ficam com seus direitos e obrigações exclusivas no 
contrato social ao cotista PAULO ROBERTQ DE ABREU CHAGAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Em virtude da alteração efetuada acima fica assim distribuído o capital social: 

SÓCIOS TOTAL DE COTAS VALOR R$ 
1 - Paulo Roberto de Abreu Chagas 4.950 4.950,OO 
2 - Francisco José Pinheiro 50 50,OO 

TOTAL 5.000 5.000,00 

CLÁUSULA TERCEIIRA: 
O sócio cedente declara que recebe, neste ato, a referida importância 
correspondente a transferência de suas cotas de capital, em moeda corrente 
nacional, pelo que dá ao cessionário e a sociedade por ele, seus herdeiros e 
sucessores, plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação, declarando-se 
pago e satisfeito de todos os direitos e haveres relacionados com as cessão de 
cotas, para nada mais reclamar no que diga respeito a sociedade e ao cessionário 
seja a que título for, em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais vigentes, que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 



E por se acharem justos e contratados sobre tudo o que neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, fielmerlte, assinandi)-o na presença 
das testemunhas abaixo, em quatro vias de igual teor a forma, ?Era qae ~rcduza os 
efeitos legais. 

Pires do Rio 30 de nov 

TESTEMUNHAS ({k- / \ 
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(CNPJIMF 24.783.1 6910001 -23) 

- L * \ "$6. 

Mv;ini.tt8ric, das &hrnunia$;, 
COM: TRE CQM O ORiC;I&b 

~ÉTIMA ALTERA~AO CONTRATUAL 
1 7 FEV 2 0 1 1  

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
de bens, economista, residente e domiciliado na SCES. Trecho 2, lote 2141, 
Bloco A, Apto. 24 - CEP 70.200-002, Brasilia-DF, portador da Carteira de 
Identidade no 406.540-SSPIDF e CPF no 153.724.647-04; PAULO ROBERTO 
DE ABREU CHAGAS, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, 
residente e domiciliado na SQS 109, Bloco C, Apto 306, Brasília, DF, CEP 
70.372-030, portador da Carteira de Identidade n.O 1.889.267 - IFPIRJ e CPF 
n.O 048.455.107-82, únicos sócios componentes da Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada, que nesta praça gira sob a denominação social de 
RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., com sede na cidade de Pires do Rio - Estado 
de Goiás, e com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Goiás, em 07 de outubro de 1988, sob o no 52.200.71.61 5.1, bem 
como suas alterações contratuais averbadas a margem desse registro, 
resolvem promover a presente alteração contratual com a finalidade de: 1) 
adaptar ao Novo Código Civil Brasileiro, o que fazem de comum acordo e na 
melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A entidade girará sob a denominação de RÁDIO FM 
CORUMBÁ LTDA., e terá com principal objetivo a exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV) com finalidades informativas, 
culturais e educacionais, cívicas e patrióticas, mediante a obtenção do 
Governo Federal, de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, 
tudo de acordo com a legislação especifica que rege o serviço de 



':~~adiodifusão. , S /  

! 

GLÁUSULA SEGUNDA - A sede da entidade será na Rua Man 
Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, Sala 03, Centro, Pires do Rio, Estado 
de Goiás, podendo abrir filiais, escritórios, agências ou sucursais em todo o 
território nacional, sempre que assim lhe convier e permitir o Poder Público 
Concedente. 

CLAUSULA TERCEIRA - O Foro da sociedade será o da Comarca de Pires 
do Rio, Estado de Goiás, que fica eleito, com exclusão de qualquer outro, por 
mais especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira 
instância todas as questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento 
neste Contrato Social. 

CLÁUÇULA QUARTA - O capital social subscrito é de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), dividido em 5.000 (cinco mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real), integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios, da 
seguinte forma: t 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A  responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 
das cotas, mas todos os sócios responderão solidariamente pela 
integralização do capital social na forma do artigo 1052 do Código Civil - Lei 
n.O 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

VALOR 
R$4.950,00 

SOCIOS 
2. PAULO ROBERTO DE ABREU 
CHAGAS 
3. FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO 
TOTAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas 
9 terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição, que deverão ser comunicados, por escrito, com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá 
haver sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder 

N . O  DE COTAS 
4.950 

Público CO-ncedente. 

50 
5.000 

Minir2tilrio dss Chiririnimt;ftli, 
CONFERE COM U (JRiljijtjfi; 

R$ 50,OO 
R$ 5.000,OO 
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':CLÁUSULA QUINTA - A administraç6u tla empresa será exercida pelo sócio 
FRANCISCO JOSE PINHEIRO, já qualificado, no cargo de SOCIO 
ADMINISTRADOR a que caberá a representação ativa e passiva, judicial o 
extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na representação legal, a 
atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade 
limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses sociais ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienação e o gravame de bens imóveis 
dependerão da autorização da maioria representativa do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois de 
ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, por prazo 
determinado, em ato separado, administradgr não sócio para auxiliar na 
condução dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do 
Código Civil. Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 anos, provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuições de kada um dos administradores 
na condução dos negócios serão definidas em reunião dos sócios e 
registradas em Livro de Atas próprio. 

CLAUSULA SEXTA - A reunião ordinária dos sócios será sempre realizada 
anualmente na sede social da empresa nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social para discutir e votar as contas do administrador e . 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, dispensada 
a convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na 
ordem do dia elou mudança do localldatalhorário, devidamente justificada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para 
deliberar sobre as matérias de ordem contratual elou legal, e para tratar 
também da condução dos negócios sociais, quando convocados pelo 
administrador, através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia 
anterior a data marcada , constando o local, data, hora e ordem do dia. 

CLÁSUSULA SÉTIMA - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 
1.075 do Código Civil. 

CLÁUÇULA OITAVA - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios quando todos 
decidirem. por escrito. sobre as matérias objeto da mesma, na forma do § 3" 



: do art. 1.072 do Código Civil. 

CLÁSUSULA NONA - os quoruns para as deliberações de assuntos de c 
interesses econômicolsocialladministrativo/financeiro da empresa serão 
sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de cada 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de retirada, inabilitaçáo, interdição ou morte 
de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres são 
apurados e liquidados com a situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta a 
finalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o mesmo procedimento é adotado em gutros casos 
em que a sociedade se resolva em relaçãÒa um dos sócios. , ' 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A maioria representativa de mais da 
metade do capital social, pode excluir por justa causa, mediante alteração do 
contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da empresa 
em virtude de inegável gravidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exclusão de que se trata esta cláusula é 
determinada em reunião dos sócios cotistas convocada para esta finalidade, 
devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedência mínima de 30 a 

dias, para que possa comparecer a reunião e exercer seu direito de defesa, 
sob pena de revelia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do sócio por ventura excluído, 
considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo em 
dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrimonial da 
sociedade a data da reunião, verificado em balanço especialmente levantado 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 s  sócios remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, conforme 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Excetuada a hipótese de sucesção 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou permissão, 
antes de decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decreto no 52.795163, 



-: com redação que lhe foi dada pelo ~d . b37185. 
J 

*) fw:c%4F CLÁUÇULA DÉCIMA TERCEIRA - O exercicio coincidirá com o ano civil, 1% 

flm do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo 
que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em caso de liquidação, os próprios cotistas 
serão os liquidantes, flcando estipulado que o patrimônio social, depois de 
liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas 
que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em se tratando de alteração contratual a 
concessionária elou permissionária do serviço de radiodifusão deverá 
obedecer as normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas 
em 1011 011988, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AO presente contrato social aplicam-se 
supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei de Sociedades 
por Ações (Lei 6.404176), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do 
Código Civil (Lei 10.40612002). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A distribuição de lucros será sempre sustada 
quando se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que. 
impliquem o funcionamento das estações. . 

CLÁUSULA DECIMA NONA - Os únicos e atuais titulares da sociedade 
resolvem consolidar o seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas e 
condições. 

CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 
RÁDIO FM CORUMBA LTDA. 

CNJPIMF N.' 24.783.1 6910001 -23 

8 ,L,--~-.b~~--m--a.*--*=-e,7. 

Sif?\!\$o P~BLICO FEOERall. 
MinisiBrie das C&rnisnicac;fetrL 

CONFERE COM Ci QRIGiNM. 

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
de bens, economista, residente e domiciliado na SCES. Trecho 2, lote 2141, 

- n 



I 
1 

*:&Bloco A, Apto. 24 - CEP 70.200-00 i ~ i a - ~ F ,  portador da Carteira 
Identidade no 406.540-SSPIDF e CPF .724.64.7-04; PAULO ROBER 
DE ABREU CHAGAS, brasileiro, separado judicialmente, engenheir 
residente e domiciliado na SQS 109, Bloco C, Apto 306, Brasília, DF, C 
70.372-030, portador da Carteira de Identidade n.O 1.889.267 - IFPIRJ e CPF 
n.O 048.455.107-82, únicos sócios componentes da Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada, que nesta praça gira sob a denominação social de 
RÁDIO FM CORUMBA LTDA., com sede na cidade de Pires do Rio - Estado 
de Goiás, e com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Goiás, em 07 de outubro de 1988, sob o no 52.200.71.61 5.1, bem 
como suas alterações contratuais averbadas a margem desse registro, 
resolvem consolidar o seu contrato social o que fazem de comum acordo e na 
melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A entidade girará sob a denominação de RÁDIO FM 
CORUMBÁ LTDA., e terá com principal objetivo a exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV) com finalidades informativas, 
culturais e educacionais, cívicas e patrióticas, mediante a obtenção do 
Governo Federal, de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, 
tudo de acordo com a legislação especifika que rege o serviço de 
radiodifusão. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede da entidade será na Rua Manoel 
Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1.O andar, Sala 03, Centro, Pires do Rio, Estado 
de Goiás, podendo abrir filiais, escritórios, agências ou sucursais em todo o 
território nacional, sempre que assim lhe convier e permitir o Poder Público . 
Concedente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Foro da sociedade será o da Comarca de Pires 
do Rio, Estado de Goiás, que fica eleito, com exclusão de qualquer outro, por 
mais especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira 
instância todas as questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento 
neste Contrato Social. 

CLAUSULA QUARTA -. A sociedade teve suas atividades iniciadas em 
1011 011 988, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social subscrito é de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), dividido em 5.000 (cinco mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real), integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios, da 



:- seguinte forma: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A  responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 
-das cotas, mas todos os sócios responderão solidariamente pela 
integralização do capital social na forma do artigo 1052 do Código Civil - Lei 
n.O 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CHAGAS 
3. FRANCISCO JOSE PINHEIRO 
T O m L  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferêndia para sua 
aquisição, que deverão ser comunicados, por escrito, com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

p 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de transferência, deverá 
haver sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder 
Público Concedente. 

50 
5.000 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade obedecerá aos dispositivos constitucionais 
e legais pertinentes a legislação do serviço de radiodifusão, especialmente o .  
CBT - CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÃOES (Lei n.O 4.1 17, de 
27 de agosto de 1962), RSR - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO (Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 1963), Decreto-lei 
n.O 236167, bem como suas alterações e Emenda Constitucional na0 36, 
publicada no DOU de 29 de maio de 2002, que dá nova redação ao art. 222 
da Constituição Federal e Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002, 
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2002. 

R$50,00 
R$ 5.000,00 

CLÁUSULA SETIMA - administração da empresa será exercida pelo sócio 
FRANCISCO JOSE PINHEIRO, já qualificado, no cargo de SÓCIO 
ADMINISTRADOR a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial ou 
extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na representação legal, as 
atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade 
limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses sociais ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienação e '  o gravame de bens imóveis ..r 
dependerão da autorização da maioria representativa do capital social. I 

I 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois de I/ 
ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, por prazo 
determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na 
condução dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do 
Código Civil. Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 anos, provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuições de cada um dos administradores 
na condução dos negócios serão definidas em reunião dos sócios e 
registradas em Livro de Atas próprio. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio administrador depois de ouvido o Poder 
Público Concedente, poderá, em nome da sociedade, nomear procuradores 
para a prática de atos de gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, 
serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos, provada essa condição. 

CLÁUSULA NONA - A reunião ordinária dos sócios será sempre realizada 
anualmente na sede social da empresa nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social para discutir e votar as contas do administrador e e 

deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado economico, dispensada 
a convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na 
ordem do dia elou mudança do localldatalhorário, devidamente justificada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para 
deliberar sobre as matérias de ordem contratual elou legal, e para tratar 
também da condução dos negócios sociais, quando convocados pelo 
administrador, através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia 
anterior a data marcada , constando o local, data, hora e ordem do dia. 

CLÁSUSULA DECIMA - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas 
e secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 
1 .O75 do Código Civil. 

CLÁUÇULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios 
quando todos decidirem, por escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na 
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' : forma do § 3" do art. 1 .O72 do Códi 

CLÁSUSULA DÉCIMA SEGUNDA - os quoruns para as deliberações 
assuntos de interesses econômicolsocial/administrativo/financeiro da empre 
serão sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de 
cada sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O instrumento de alteração contratual será 
assinado, necessariamente, por sócios que representem a maioria do capital 
social e, havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de 
alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Público 
competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em caso de retirada, inabilitação, interdição 
ou morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres são apurados e liquidados com a situação patrimonial da sociedade, a 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta a 
finalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o mesmo procedimento é adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A maioria representativa de mais da metade . 
do capital social, pode excluir por justa causa,. mediante alteração do contrato 
social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da empresa em 
virtude de inegável gravidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exclusão de que se trata esta cláusula é 
determinada em reunião dos sócios cotistas convocada para esta finalidade, 
devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedência mínima de 30 
dias, para que possa comparecer a reunião e exercer seu direito de defesa, 
sob pena de revelia. 

I 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do sócio por ventura excluído, 
considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo em 
dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrimonial da 
sociedade a data da reunião, verificado em balanço especialmente levantado 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião. 
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' 1 PARÁGRAFO TERCEIRO - Os s rerríanescentes podem optar pel 
suprimento da cota do excluído Ia 'reciução do capital, confor 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, 
não será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de 
decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decreto no 52.795163, com redação 
que lhe foi dada pelo Decreto no 91.837185. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - O exercício coincidira com o ano civil, ao flm 
do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que 
os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A distribuiçãg de lucros será sempre sustada 
quando veriflcar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que 
impliquem o funcionamento das estações. I 

CLÁUSULA DECIMA NONA - Em caso de liquidação, os próprios cotistas 
serão os liquidantes, flcando estipulado que 8 patrirnônio social, depois de 
liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas 
que cada um possuir. 

CLÁUSULA VIGESIMA - Em se tratando de alteração contratual a 
concessionária elou perrnissionária do serviço de radiodifusão deverá 
obedecer as normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Ao presente contrato social aplicam-se 
supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei de Sociedades 
por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do 
Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A sociedade, por todos os seus cotistas, 
se obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e 
recomendações que lhe forem feitas pelos Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA VIG~ÇIMA TERCEIRA - Os sócios cotistas declaram que não 
estão incursos em crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade 
mercantil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - 0 s  casos não previstos no presente 
contrato social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que 
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asregulam o funcionamento das s cotas de responsabilidade 
limitada, pelos quais a entidade s Ia legislação que disciplina 
execução dos serviços de radiodifusão. 

E por se acharem justos e contratados sobre tudo os que neste instrumento fo 
lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, fielmente, assinando-o na presença das 
testemunhas abaixo, em quatro vias de igual teor, e forma, para que produza 
os efeitos legais. 

Pires do Rio - GO, 2 de janeiro de 2004. 

NHEIRO 

USO DA DENOMINAÇAO SOCIAL 
RÁDIO FM CORUMBÁ 9 LTDA. 

. - -  

sóc io  ADMINIST@~OR 

T E  d MUNHAS 

NDES C .  I .  : 0 7 7 0 7 4 0 0 + / $ ~ ~ / ~ ~  

ÁLBA VALERIA DA SILVA C .  I .  : 30168491d5 SSP/RS 
CPF:472.098.950-00 ,/ 



~ D I O  FM CORUMBÁ LTDA. 
(CNPJIMF 24.783.1 6910001 -23) 

$Ep.\!gC;C) R' j~bf~C' l  FELlERf 
OITAVA ALTERACÃO CONTRATUAL Miriistcki.!~: das Ggrflljfl~çQz 

QJNFERC çQh4 ((3 ORiGiEJP;. 

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão de bens, economista, residente e domiciliado na SCES. 
Trecho 2, lote 2/41, Bloco A, Apto. 24 - CEP 70.200-002, Brasília- 
DF, portador da Carteira de Identidade no 406.540-SSPIDF e CPF 
no 153.724.647-04; PAULO ROBERW DE ABREU CHAGAS, 
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, residente e 
domiciliado na SQS 109, Bloco C, Apto 306, Brasília, DF, CEP 
70.372-030, portador da Carteira de Identidade n.O 1.889.267 - 
IFPIRJ e CPF n.O 048.455.107-82, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, que nesta praça gira sob a denominação social 
de WDIO FM CORUMBA LTDA., com sede na cidade de Pires do 
Rio - Estado de Goiás, e com contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 07 de 
outubro de 1988, sob o no 52.200.71.615.1, bem como suas 
alterações contratuais averbadas a margem desse registro, 
resolvem promover a presente alteração contratual com a finalidade 
de: I )  alterar o sócio administrador, o que fazem de comum acordo 
e na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - administração da empresa será exercida 
pelo sócio PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, já qualificado, 
no cargo de SÓCIO ADMINISTRADOR a quem caberá a 
representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, 
a ele cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os 
poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade limitada, 
vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses 
sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 



cotistas ou de terceiros. 

P A ~ G M F O  PRIMEIRO - O sócio administrador declara que não 
está incurso em crimes previstos em lei que impeçam de exercer a 
atividade mercantil (art.1 .O1 I-Código 

P A ~ G R A F O  SEGUNDO - A alienação e o gravame de bens 
imóveis dependerão da autorização da maioria representativa do 
capital social. 

PARÁGMFO TERCEIRO - Havendo necessidade, os sócios, 
depois de ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, 
por prazo determinado, em ato separado, administrador não sócio 
para auxiliar na condução dos negócios, segundo o que dispõe os 
artigos 1061 a 1063 do Código Civil. Tais funções só poderão ser 
designadas a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, 
provada essa condição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As atribuições de cada um dos 
administradores na condução dos negócios serão definidas em 
reunião dos sócios e registradas em Livro de Atas próprio. SE~,~IGQ POBLIW FEDEi1c.i.. 

IWiniçi&iio rd8s C;omiiriicaçíL& 
CQNFEAE COA4 0 GRiGibttb 

CONSOLIDACÁO DO CONTRATO SOCIAL 
~ B I O  FM coRunneA LTDA. 

CNJPIMF N.' 24.783.1 69/060ã -23 

PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, brasileiro, separado 
judicialmente, engenheiro, residente e domiciliado na SQS 109, 
Bloco C, Apto 306, Brasília, DF, CEP 70.372-030, portador da 
Carteira de Identidade n.O 1.889.267 - IFPIRJ e CPF n.O 
048.455.1 07-82 e FRANCISCO JOSÉ. PINHEIRO, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão de bens, economista, residente e 
domiciliado na SCES. Trecho 2, lote 2/41, Bloco A, Apto. 24 - CEP 
70.200-002, Brasília-DF, portador da Carteira de Identidade no 
406.540-SSPIDF e CPF no 153.724.647-04; únicos sócios 
componentes da Sociedade Limitada, que nesta praça gira sob a 
denominação social de RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., com sede 
na cidade de Pires do Rio - Estado de Goiás, e com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 
07 de outubro de 1988, sob o no 52.200.71.615.1, bem como suas 
alterações contratuais averbadas a margem desse registro, 
resolvem consolidar o seu contrato social o que fazem de comum 
acordo e na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 



GL~USULA PRIMEIRB -- A entidade gira sob a denominação de te " 

~ D I O  FM CORUMBÁ LTDA., e tem com principal objetivo 
exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons 
imagens (TV) com finalidades informativas, culturais e.*"%. 
educacionais, cívicas -ec pstriétic~s, mediante a obtenção do 
Governo Federal, de conc:ess8o ou periinissão nesta ou em outras 
localidades, tudo de acordo com a legisla~ão específica que rege o 
serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede da entidade é na Rua Manoel 
Cavalcante Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, Sala 03, Centro, Pires do 
Rio, Estado de Goiás, podendo abrir filiais, escritórios, agências ou 
sucursais em todo o território nacional, sempre que assim lhe 
convier e permitir o Poder Público Concedente. 

GLÁUSUW TERGEIFPA = O Foro da sociedade é o da Comarca de 
Pires do Rio, Estado de Goiás, que fica eleito, com exclusão de 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, para 
conhecer e decidir em primeira instância todas as questões judiciais 
que lhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social. 

GLAUSULA QUARTA - A  sociedade teve suas atividades iniciadas 
em 1 011 011 988, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social subscrito é de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) cotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real), integralizado em moeda corrente 
nacional, distribuído entre os sócios, da seguinte forma: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade dos sócios é 
limitada ao valor das cotas, mas todos os sócios responderão 
solidariamente pela integralização do capital social na forma do 
artigo 1052 do Código Civil - Lei n.' 10.406, de 10 de janei 
2002. 

& 

SOGIOS 

1. PAULO ROBERTO DE 
ABREUCHAGAS 
2. FIFPANCISCO JOSE 
PINHEIRO 
TOTAL 

N.O DE 
GOTAS 
4.950 

50 

5.000 

% 

99 

1 

"10 

VALOR 

R$4.950,00 

R$ 50,00 

R$ 5.0",00 



P A ~ G R A F O  SEGUNDO - As cotas não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem fica assegurado em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para sua aquisição, que deverão ser comunicados, 
por escrito, com uma-antecedência mí~ ima~de  30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de 
transferência, deverá haver sempre a prévia e expressa consulta e 
respectiva autorização do Poder Público Concedenk. 

C ~ ~ U S U L A  SEXTA - A sociedade obedecerá aos dispositivos 
constitucionais e legais pertinentes a legislação do serviço de 
radiodifusão, especialmente o CBT - CÓDIGO BRASILEIRO DE 
TELECOMUNICAÇÃOES (Lei n.O 4.1 17, de 27 de agosto de 19621, 
RSR - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
(Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 1963), Decreto-lei n.O 
236167, bem como suas alterações e Emenda Constitucional n.O 36, 
publicada no DOU de 29 de maio de 2002, que dá nova redação ao 
art. 222 da Constituição Federal e Lei n.O 10.610, de 20 de 
dezembro de 2002, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - administração da empresa será exercida 
pelo sócio PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, já qualificado, 
no cargo de SÓCIO ADMINISTRADOR a quem caberá a 
representação ativa e passiva, judicial ou e~rajudicial da sociedade, 
a ele cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os 
poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade limitada, 
vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estyan has aos interesses 
sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienação e o gravame de bens 
imóveis dependerão da autorização da maioria representativa do 
capital social. 

P A ~ G F - A F O  SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, 
depois de ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, 
por prazo determinado, em ato separado, administrador não sócio 
para auxiliar na condução dos negócios, segundo o que dispõe os 
artigos 1061 a 1063 do Código Civil. Tais fun~ões só poderão ser 
designadas a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, 
provada essa condição. r , d/ 



P A ~ G M F O  TERCEIRO - As atribuições de cada um dos 
administradores na condução dos negócios serão definidas em 
reunião dos sócios e registradas em Livro de Atas próprio. 

GL~USULA OITAVPP - O sócio administrador depois de ouvido o 
Poder Público Concecle~te, padeiá, eii-i nome da sociedade, 
nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão 
administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público 
ou parlticular que defina os respectivos poderes, cuJos mandatos, 
com prazo de duração determinado, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, provada essa condic;ão. 

CLÁUSULA NONA - A reunião ordinária dos sócios será sempre 
realizada anualmente na sede social da empresa nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social para discutir e votar as 
contas do administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico, dispensada a convocação formal, salvo se 
houverem outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia elou 
mudança do localldatalhorário, devidamente Justidicada. 

P A ~ G M F O  ÚNIGO - Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente 
para deliberar sobre as matérias de ordem contratual elou legal, e 
para tratar também da condução dos negócios sociais, quando 
convocados pelo administrador, através de carta-circular ou de e- 
mail, entregue até o dia anterior à data marcada , constando o local, 
data, hora e ordem do dia. 

CLÁSUSULA BÉCIMA - As reuniões dos sócios seráo instaladas, 
presididas e secretariadas segundo o que dispõe o arlt. 11.074, e 
seus parágrafos, e o art. 1 .O75 do Código Civil. 

CL~USULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dispensar-se-á a Reunião de 
Sócios quando todos decidirem, por escrito, sobre as matérias 
objeto da mesma, na forma do 3 3" do art. 1 .O72 do Código Civil. 

CLÁSUÇULA DÉCIMA SEGUNDA - os quoruns para as 
deliberações de assuntos de interesses 
econÔmico/social/administrativo/dinancero da empresa serão 
sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de 
cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O instrumento de alteraçáo 
contratual será assinado, necessariamente, por sócios que 1 



representem a maioria do capital social e, havendo sócio divergente 
ou ausente, constará do instrumento de alteração essa , 
circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Pliblico 
competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

> 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Eiri casa de retirada, inabilitação, 
interdição ou morte de um dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá, continuando suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres são apurados e liquidados com a situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado para esta a finalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o mesmo procedimento é adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A maioria representativa de mais 
da metade do capital social, pode excluir por justa causa, mediante 
alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a 
continuidade da empresa em v i~ude  de inegável gravidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exclusão de que se trata esta 
cláusula é determinada em reunião dos sócios cotistas convocada 
para esta finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito 
com antecedência mínima de 30 dias, para que possa comparecer 
à reunião e exercer seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do sócio por ventura 
excluído, considerada pelo montante efetivamente realizado, será 
pago ao mesmo em dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base 
na situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificado 
em balanço especialmente levantado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da referida reunião. 

P A ~ G R A F B  TERCEIRO - Os sócios remanescentes podem 
optar pelo suprimento da cota do excluido ou pela redução do 
capital, conforme deliberação da maioria na mesma reunião em que 
for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Excetuada a hipótese de sucessão 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou 
permissão, antes de decorrido o prazo previsto no artigo 91, dol, 



Decreto no 52.795163, com redação que lhe foi dada pelo Decreto no 
91.837185. 

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O exercício coincidirá com o ano 
civil, ao flm do qual-será levantad~ c ba!anço geral da Sociedade, 
como de lei, sendo que r)S lucros OU prejliízos serão repartidos ou 
suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUÇULA DÉCIMA OITAVA - A distribuição de lucros será 
sempre sustada quando verificar-se a necessidade de atender a 
despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 

CLÁUÇULA DECIMA NONA - Em caso de liquidação, os próprios 
cotistas serão os Iiquidantes, flcando estipulado que o patrimônio 
social, depois de liquidado todo o passivo, será distribuído aos 
sócios na proporção das cotas que cada um possuir. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em se tratando de alteração contratual a 
concessionária elou permissionária do serviço de radiodifusão 
deverá obedecer as normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Ao presente contrato social 
aplicam-se supletivamente, no que couber, as disposições legais da 
Lei de Sociedades por Ações (Lei 6.404176), nos termos do 
parágrafo único do artigo 1 .O53 do Código Civil (Lei 10.40612002). 

CLÁUÇULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A sociedade, por todos os 
seus cotistas, se obriga a cumprir rigorosamente as leis, 
regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelos 
Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIW - O sócio administrador 
declara que não está incurso em crimes previstos em lei que 
impeçam de exercer a atividade mercantil (art.1 . O l  I-Código Civil). 

CLÁUÇULA VIGÉSIMA QUARTA - Os casos não previstos no 
presente contrato social serão resolvidos de acordo com os 
dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
por cotas de responsabilidade limitada, pelos quais a entidade se 
regerá e pela legislação que disciplina a execução dos serviços de 
radiodifusão. 

E por se acharem justos e contratados sobre tudo os que neste 

1 7 FEV 2011 



". 
instrumento Boi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, fielmente, 

% assinando-o na presertiqa das tesbmbenhas abaixo, em quatro 
de igual te04 éd forma, para que produza os efeitos legais. 

USO DA DENOMINACAO SOCIAL 

1 7 FEV 2011  
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Referência: Processo de renovação n.O 53000.009977/2011 
L - - 

RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob O n: 

24.783.169/0001-23, com sede na Rua Manoel Cavalcante 

Nogueira, n.O 26, 1 .O andar, sala 03, Centro, Pires do Rio, 

Estado de Goiás, permissionária do Serviço de Radiodifusão 

em Frequencia Modulada na localidade de Pires do Rio, 

Goiás, neste ato representada pelo seu sócio administrador 

PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS, vem, mui 

respeitosamente apresentar a documentação abaixo 

especificada para complementação do processo em 

referência. 

a) Programação da emissora; 

b) Copia autenticada da carteira de Identidade do 

senhor PAULO ROBERTO DE ABREU CHAGAS 

responsável pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação, 

Niauelândia, GO, 14 de março de 201 1. 

Sócio Admiqjttrador 



Rua Manoel Cavalcante Nogueira , am03ó, Sala 03 - Centro - e e p  75.200-000 - Pires do Rio - GO 
Fone 34631-3348 - Fax 3461-1252 

PROGRAMA M * SEKTmEJA - DAS Os:@@ A9 Os:@@ HO-MS 

CARACTER~STICA/FORMATO: MUSICAL SERTANEJO, DANDO DESTAQUE PARA MUSICAS 
DE RAIZES. 

BRBG A SHOW DA MANHA - DAS 08:00 AS llo00 H O M S  - 

CARACTERÍSTICAIFORMATO: MUSICAL VARIADO - COM QUADROS DE HORÓSCOPOS, 
NOTICIAS, ESPORTE, TEMPO E TEMPEMTUM,  ECONOMIA, PENSAMENTO DO DIA. 

PROGMMA JOW&ISTJgCO O DIA A D f i  DA CIDADE - DAS 1ri:oO AS 
12~00  aoms - 

GARACTER~ÇTICAIFORM~TO: NOTICIOSO LOCAL, REGIONAL, NACIONAL E 
INTERNACIONAL; NOTICIAS ESPORTIVAS; ENTMVISTAS. 

A mLPGIOS0 SmTOmA - DAS 12:00 AS 12:3Bb HOWS - 

CARACTER~STICA/FORMATO: RELIGIOSO 

CARACTERISTICAIFORMATO: MUSICAL VARIADO 

BWOGWMA ESTmIO 10.3 - DAS 13:00 AS 16:00 HORAS - 

CARACTERÍSTICAIFORMATO: MUSICIAL VARIADO - PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE AO 
VIVO; NOTICIOSO; MATERIAS SOBRE OS ARTISTAS; 

PROG A SERTmlEJO BOlM DEPdAIe - DAS 16.00 AS 17:00 HOMS - I 

CARACTERÍSTICA/FORMATO: MUSICAL VARIADO 

PR86 A TREM C A P I M  - DAS 17.00 AS 89:00 H O U S  - 



Rua Manoei Cavalcante Nogueira , rn034, Salia 03 -Centro - Cep 75.2000-006) - Pires do ]Rio - GO 
Fone 346i-3348 - FRX 3461-1252 

VOZ DO BUSIIL - DAS 89:OBB AS 2BB:OO HOMS - 

PROGMMA C O M ~ ~ O  803 - DAS 20:08 AS 22~00 H O U S  - 

CARACTER~STICAIFORMATO: MUSICAL VARIADO. 

- DAS 22:oO AS 24r80 H O U S  - 

CARACTERÍS'TICA/FORMATO: MUSICAL VARIADO - SUCESSOS DO PASSADO E PRESENTE, 
COM RECADOS DE OUVINTE PARA OUVINTE. 

- DAS OO:eOBB AS %S5:08 H O M S  - 

CARACTERÍSTICAIFORMATO: MUSICAL VARIADO. 

e Os blocos comerciais têm a duração aproximada de 4 a 6 minutos cada, 

inseridos de 30 (trinta) em 30 (quinze) minutos. 

"Notícias da Hora" Com notícias locais, regionais e nacionais, bem como, 

esportivas. Inseridas de hora em hora com duração de 03 (três) minutos cada 

bloco. 

"Fique Ligado" (Dicas educacionais) - Relativo a língua portuguesa, ciências, 

tecnologia, meio ambiente, histhsia, geografia. agiopecuAria, etc ... sendo 

inserido durante cada programa, no total de 5 (cinco) horas semanais. 



Rua Maaioel Caivailêarite Nogueira , n036, Sala 433 - Centro - Cep 95.200-000 - Pires do Rio - 60 
Fone 3461-3348 .. Fax 3461-1252 

PROGUMA IMA SEWTA&I__.A - DAS 6135:00 AS 08.00 HOMS 

CARACTER~STICA/FORMATO: MUSICAL SERTANEJO, DANDO DESTAQUE PARA MUSICAS 
DE RAIZES. 

PROGUMA C ~ I ~ O  O - DAS 08:00 AS 11:00 H O U S  - 

CARACTE~STICA/FORMATO: MUSICAL VARIADO, COM WFORMAÇÕES DA TRAJETORIA 
DOS ARTISTAS; COMENTÁRIO DAS NOVAS TENDENCIAS DA MÚSICA SERTANEJA; 
PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE. 

CARACTERISTICAIFORMAT8: MUSICAL VARIADO 

PROGMMA IESTmIO 103 - DAS 83:00 AS PB:06B H O U S  - 

CARACTER~STICAJFORMATO: MUSIGIAL VARIADO - PARTICIPAÇÃO DO OUV~NTE AO 
VIVO; NOTICIOSO; MATERIAS SOBRE OS ARTISTAS; 

P R O G U m  SERTmEJB 808!l  D J Q m  - DAS $@i:@@ AS 19.00 H O U S  - 

CARACTERÍSTICA~FORMATO: MUSICAL VUIADO 

- DAS á9:OO AS 119:00 H B U S  - 

CARACTE~STICA/FORMATO: MUSICIAL VARIADO 



Rua Mamoel Cavalcante Nogueira , ~ 3 6 ,  Sala 03 - Centro - Cep 75.200-000 - Pires do Mo - GO 
Fone 3461-3348 - F R X  3461 -1 252 

Site: w~~v.corumbaf'~n.coãw~br e-maali corumbafm@,,p~'i~net~~om.br 

SERTmEJO ELETRONPCO - DAS 19:00 AS 20:00 W 8 U S  - 

CARACTER~STICAIFORMATO: MUSICAI, VARIADO. 

C O N E ~ O  I03 - DAS 20s00 AS 22:00 HORAS - 

CARACTERÍSTICA~FORMATO: MUSICAL VARIADO. 

- DAS 22:UO AS 24u88 HORAS - 

CAMCTERÍSTICAIFORIVMTO: MUSICAL VARIADO - SUCESSOS DO PASSADO E PRESENTE, 
COM RECADOS DE OUVINTE PARA OUVINTE. 

- DAS 00.00 AS 05:00 HORAS - 

CAKACTER~STICA/FORMATO: MUSICAL VARIADO. 

OBSERVAÇAO: 
Durante toda a programação do fiin de semana são veiculados blocos noticiosos e dicas 

educacionais. 



Rua Manoel Cavalcante Nogueira, n036, Sala O3 - ê e ~ t r o  - Cep 765.200-000 - Pires do N o  - 68 
Fone 3461-3348 - Pai6 34161-1252 

PRBGmMA RAIZ SERTmEJA - DAS O5:BB AS 04:00 E O U S  - 

CARACTER~STICAIFORMATO: MUSICAL VARIADO 

A SANTA MISSA NO SEU LAR - DAS 87:00 AS 08:08 HORAS - 

CARACTEI~STICAIFORIVIATO: RELIGIOSO 

YROG A JOWUISTIC-0 O DIA A DIA DA C1DDEE - DAS OS:@@ AS 9:00 
HOMS - 

CARACTEKÍSTICAIFORMATO: NOTICIOSO LOCAL, REGIONAL, NACIONAL E 
INTERNACIONAL; NOTICIAS ESPORTIVAS; ENTREVISTAS. 

- DAS 09~00 AS 16i00 H 0 U S  - 

CARACTERÍSTICAIFORMATO: MUSICIAL, NOTICIOSO, ESPORTE. 

- DAS "$0 AS 24:OBb HOMS - 

CARACTERISTICAIFORMATO: MUSICIAL, NOTICIOSO, ESPORTE. 

OBSERVAÇAO: 
Durante toda a programagão do fim de semana são veiculados blocos noticiosos e dicas 

educacionais. 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admiiiistradas pela Ailatel 

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO FM CORUMBA LTDA 

CNPJ: 24.783.169/0001-23 

Certificamos que não constam, ate esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:55:32 do dia 07/04/2011 (hora e data de Brasília) 

Valida ate 07/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

:3 Plenu Principal SRD >>>> Consultas *>) Técnicos »» Plano Básico menu 

---- 
V Tela Inicial /E Resultado da Consulta - - - 
Piano Básica - FM 
Pires do Rlo/GO 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

2- E B 1  FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA PEDRO JOSE DE SOUZA 2 H 

27 2 A2 FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA 3 B 

77b A3 RADIO FM CORUMBA LTDA 3 1-1 

Usuário: - Data: 0 7 / 0 4 / 2 0 1 1  Hora: 09:54:20 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 2 

$3 Menu Principal SRD »» ~onsu~tas  »» Geral menu 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: GO 

Município: Pires do  Rio 

Freqüência: 103,l MHz 

Classe: A3 

Canal: 276 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO FM CORUMBA LTDA 

Nome Fantasia: BAND FM 

NO Estação: 323035329 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: (24783169000123 1 4  

Razão Social: RADIO FM CORUMBA LTDA 

Nome Fantasia: BAND FM 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13030096254 

CNPJ: 24.783.169/0001-23 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

EncrBereqo Sede 
País: Brasil 

Cep: 75200000 Logradouro: RUA MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

Número: 26 Complemento: 10 ANDAR SALA 03 Bairro: CENTRO 

Município: Pires do Rio Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: GO 

Endereço de Correspondencia 
País: Brasil 

Cep: 75200000 Logradouro: RUA CEL. MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA 

Número: 26 Complemento: 10 ANDAR SALA 03 Bairro: CENTRO UF: GO 

Município: Pires do Rio Distrito: SubDistrito: 

Telefone: i Fax: i E - 1  i 
Name Fantasia 

Nome Fantasia 

BAND FM 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: (10827- Data Publicação 1210612001 1 
Contrato/Convênio: I 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite D Número do Processo: ~530000007882001 

1.1 
Instalação: 

Fistel: 113030096254 1 
Documentos Emitidos 

Atuallzaçáo de Documentas 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

4 4 4 4 

Razão 

Outorga 4 

Natureza 

4 
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4 $ ;< .  4 Renovação 4 i ,  4 

Deliber. do C. 4 4 /O<):;,/Li)i!.aI Nacional 4 

Autoriza o Uso 

4 4 1- 4 -1 Rddofrequ(ncia 1 I 4 
e Consol~da as 
Características 

4 4 [m I( Enquadramento 4 4 
em Plano Básico 

Caracteilstica da Eçaiaqãe~ Instalada 
Dados d a  Llcewciarnentç, 



*- 
$5 r"./., 

'f' k \ * ~ b  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES (p 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" /201l/ . /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.009977/2011) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Iiiforinação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/peizalidades. 
Interessada: Rádio FM Corumbá Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Pires do Rio - GO 

Teildo e111 vista que o Processo em referência está em fase de coilclusão para 
reinessa i Co~lsultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, i1a data de hoje, coiisulta ao banco de 
dados dispoilibilizado, por arquivo eletrôilico, pela Coordeilação de Coiltrole de Processos de 
Apuração de Iilfração, do Departamento de Acoinpailhamei~to e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração ii-istaurado contra a entidade no período. 
inexistiiido, por conseg~iinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) iião resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLÍCADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediinento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

De acordo: 

1 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

( F  4 'q&j"i  Brasília,d I I % - -  

fI ' 1  I *  "' 

~ / I , ~ , , ~ ~ . ; ~ \ ~ ~ ~ - * , ,  fi( ) Y7, ~ J J  -- - 

CLAUDIA MARTINS DE O. MORALE 
ANALISTA RESPONSÁVEL 



1 

:& pdllnizterio das Corntiriical;oes Destaq-es ao Govcri~o 

i2 Menu Principal v SIACCO H» ~onsultas Gerais »» consulta sócios e ~iretores lnternet tela menu aluda 

Consulta Sócios e Diretores 
cdrlt&r.iaso; seteclonad~s 
Nome da Entidade : radio fm corumbá Itda 

Sócio 
Servi~o Canal UF Município E::rde F!iG:a Logradouro Telefone CNPJ & Nome 

Diretor 

RADIO FM RUA MANOEL FRANCISCO 
'Ires do CORUMBA BAND FM CAVALCANTE 230 276 GO 24783169000123 S JOSE 

LTDA NOGUEIRA PINHEIRO 

PAULO 
ROBERTO DE 

ABREU 
CHAGAS 

Registro 31. ate 2 de "registros Página:. [1] [ I r ]  [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPc\RTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONTCA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO.DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

NOTA TÉCNICA No 3Ci9 /2Oii/COREVlCGLOn>EOClSCE-MC 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERENCIA: Processo(s) i-iO(s) 53000.009977/20 1 1. 
Iilteressado(a): Rádio FM Coruriibá Ltda. 
Serviço: FM - Localidade: Pires do RioIGO. 
Período(s): 12/06/20 1 1 a 12/06/202 1. 
Atos da Outorga: Portaria 11" 50 de 23 de fevereiro de 1990. 
Data do últiino ve~lcimeilto da outorga: 12/06/20 1 1. 
Atos da última reilovação da outorga (se for o caso): Portaria no 1897, de 20 de seteiilbro de 2002 

1. Pelo presente Processo, a entidade e111 epígrafe solicita reilovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão So~lora em Frequêilcia Modulada, para a localidade de Pires tlo Rio, 
relativa ao período de 12/06/20 1 1 i 121061202 1. 

2. Visando o prosseguimeiito dos autos, coilferimos, nesta data, a documentação a elc 
apresentada, ob.]etivaildo a sua coiilpleta iilstrução, em ateiidimeilto i s  iiormas vigente\ \obre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I .TIJNTAI)A I - - - - - - - - 

1-Requeriil~ento, solicitando a reilovação, assinado pelo represeiltailte legal da 102 
interessada, dirigido ao Ministério das Coiiluiiicações. 
2-Declaração de coi~hecimeilro e adesão i s  cláusulas que regulaiil as relações da 04 

coricessioiiária ou permissioilária com o Poder Coilcedeiite, caso o pedido de 
reilovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição siiidical, relativa ao empregador (ou 17/21 

- - 

comprovailte de recolhimeiito dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da cocitribuição sindical, relativa ao eil~pregado (ou 22/26 

coiilprovailte de recolhiiileilto dos últiinos cinco ailos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transiilissor(es). 46/57 



17- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 155158 e 5 9  

CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N" 8 /2011/COREVICCLO/DEOC/SCE-NIC 
ENTIDADE: Rádio FM Coruinbá Ltda 
PROCESSO No: 53000.009977/2011 

com as nornias técnicas vigentes; 
Declaração firnlada em conjunto c0111 o representante legal da interessada, 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

atestando que a emissora encontra-se com suas i~lstalações e eqiiipaiilentos em 
coiiSormidade c0111 a últiii~a autorização do Poder Concedente, de acordo c0111 os 
par&~ietros técnicos previstos na regulamentação vigente, coiistailtes da respectiva 
licença de f~~ncionaniento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coiiiuiiicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

5 3/54; 6016 I 

1 8- Coinprovante de regularidade com o FíSTEL. 1 107 I 
9-Declaração de iião iiifringência à vedação do ar t  220. 35". CF. I I 1 1 O- Prova de regularidade relativa ao INSS. . I 1  I 

1 1 -  Prova de regularidade relativa ao F~irido de Garantia do Tempo de Serviço - 1 FGTs. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributo5 federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da scdc da entidade. 

1 14- Prova de regiilaridade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I l 4  I 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 27/45 I 
16- Documentos atualizados revelando a composição acioilária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria e111 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuniprimento das normas atinentes à propaganda coiiiercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, inedicanieiitos e terapias, conforme as disposições 
coiistitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cciiiiprimento dos seguintes percentuais em sua prograiilação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do te~iipo reservado à propaganda coiiiercial e míniriio de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuinprin-iento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas seiiianais de programas 
eclucacioiiais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de prograiiiação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
ciiiiipriiiiento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estíiiiulo iníiiiino à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, lios iiioldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

0 6 e  1011105 

07 



c:: q CONTINUACÃO DA NOTA TÉCNICA N" 3 7b I201IICOREVICGLOIDEOC/SCE-MC 
E N T I D A D E : - R ~ ~ ~ ~  FM Corumbá Ltda 
PROCESSO No: 53000.009977/2011 
120- Declaração, assiriada pelo representante legal da entidade, atestando o 108 

cun~prii~~eiito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
co~iteúdo veiculado, 110s moldes do artigo 221, IV, da CF. 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Iilforiilação do Departailieiito de Acoiilparihame~ito e Avaliação de Serviços 1 109 

21- Declaração, assinada pelo represeiltante legal da entidade, i~ldicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestaiido a nacionalidade dessas pessoas e juiltatido os 
respectivos docui~~entos de coiilprovaçáo. 

de Comuilicação Eletrônica -DEAA acerca da existêilcia ou não de processos de 
apuração de iilfração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
iilfrações coil~etidas duraiite o período de vigência da outorga e, e111 caso positivo, 
se coilfiguram ou não iiilpediiileilto ao deferiineilto do pleito referente h 

09 e 106 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada ila(s) folha(s) iildicada(s): 

reilovação. 
23- Foi(ra111) verificada(s) trailsferêiicia(s) diretalindireta da interessada, i10 

I ATO E N O  DATA I I 

Não collsta. 

24-Cópia do Coiltrato de Co~icessão/Permissão, caso a outorga teilha sido 
concedida a partir de 1997. 

I 

26- Nacionalidade dos sócios/acioiiistas: 

Não se ~ipllca. 

25- Núiliero de Einissorai do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retrailsiilissoras): anexo extrato do SRD. 

108 

I Frailcisco José Pinheiro / Brasileiro 

Nonze 
Paulo Roberto de Abreu Chagas 

27- a) Nacionalidade do(s) respoilsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionnlidatle 
Brasileiro 

27- b) Nacioiialidade do(s) respo~lsável(eis) pela área editorial: 

Norize 
Paulo Roberto de Abreu Chagas 

27- c) Nacionalidade do(s) respoiisável(eis) pela direção da progamação: 

Cargo 
G .  das Atividades 

Nonze 
Paulo Roberto de Abreu Chagas 

Nacionalidade 
Brasileiro 

Cargo 
A. Editorial 

No112e 
Paulo Roberto de Abreci Cliagas 

Naciorznlidade 
Brasileiro 

* Os docrr~rieritos,for.crr~i crpreseritados aos cirrtos eni origirlerl ou cópia cr~iteriticadcr. 

Cc~rgo 
D. Prograii~ação 

Ncicionnlidatle 
Brasileiro 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No 3'\ 9 /2OII/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: Rádio FM Corumbá Ltda 
PROCESSO No: 53000.00997712011 

3. Após a citada conferêiicia verificamos que não há ~jenclência cle apresentação cle 
clocunientos, cle acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, tambéin, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
i~aclioclifusiío, iritegraln~e~~te obedecidos pelos documentos apreseiitados aos autos, que vieranl a 
proiiiover a sua coinpleta instrução, são discriininados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. ri0 

SS.066183; Ato Norinativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e 
Iiiforin6tica da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por ineio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Gover~~amentais, determinação essa encaniiihada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comuiiicações em noveinbro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinainos pela re~~ovação 
cla outorga e encamiiSiamento do processo 2 Cons~iltoria Jurídica, tendo ein vista que a iilteressada 
apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, 
de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

~racil~a:j(i de LL ( de 201 1.  Conferido: 

Claudia Martiris de O. Morale 
Analista Responsável ~oordeiiacbr~de kenovaçiío e Revisão de 

'I". outorga 

DE ACORDO. A apreciação doia) Seiihor Diret r do Departamento de Outorgas de Serviços de 
Coinunicação Eletronica, em (3 / 4 / ~ ~ Y Q I ~ P ,  

-\ 

Coordenadora de Outorgas 
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CONTINUAÇÁO DA NOTA TECNICA No 3q8 /2Ol l /COREWCGLO/DEOC/S~hiC 
ENTIDADE: Ráclio FNI Coriimbá Ltda 
PROCESSO No: 53000.009977/2011 

DE ACORDO. A apreciaçzo do SrLDiretor do Departaiueiito de Outorgas de Sei-viços de 
Coil~uiiicação Eletrônica, em L)". ;lJo(/ 

- 
DERMEV 

Diretor do Departaiiiento de O u t o r g a s - ~ - ~ ~ ~ p " s d c  6 ~ í i c a ç ã o  Eletrôii~ca 
,,H 

/' 

DE ACORDO. A Coilsultoria J , e111 

SILVA JUNIOR 
Secretário de uilicação Eletrôilica - Substituto 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DILA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS G O M U N I C A ( ~ ~ E S  
GOORDENA(;ÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAC;AO ELETRÔNILA 

PARECER NQ461/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N ~ - 3 0 0 . 0 0 9 9 7 7 / 2 0 1 1 .  
INTERESSADO : Rádio FM Corumbá btda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida Rádio FM 
Corumbá Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequencia modulada, no 
Município de Pires do Rio, Estado de Goiás. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária as deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, 5 5% da Lei 
4.117162 e art. 69 do Decreto no 88.066183, 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo adnriinistrativo de interesse da Rádio FM Corumbá btda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
frequencia modulada, no Município de Pires do Rio, Estado de Goiás, relativa ao dec6nio de 
2011 a 2021. 

i - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida pela Portaria nQ 050, de 24 de fevereiro de 
1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 147 de 1991, publicado no Diário Oficial da 
União e m  12 de junho de 1991, renovada pela Portaria n o  1897 de 20 de setembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União em 25 de setembro de 2002, referendada pelo Decreto 
Legislativo no  268 de 2004, publicado no Diário Oficial da União e m  9 de julho de 2004. 

3,  De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise tkcnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrbnica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Nota Tt5cnica no 398/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 1121114). 

[ I -  R E N O V A Ç ~ O  DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de  sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer No 461/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do servigo. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

5. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrães exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessães referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem corno suas renovapões. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
519, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5,785172. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art, %"o Decreto nQ 88.066183, 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a 
indicação das folhas acima descritas" (fls. 1121114). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 110, 
demonstra que não foi instaurado e m  face da entidade processo administrativo de apuração 
de infração. 

1 1. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituicão da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl, 5; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de  transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls, 6 e 1011105; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínirrio à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 7; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores kticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 8 .  

12, Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência N 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 108; 

0 Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Paulo Roberto de Abreu Chagas e 
Francisco José Pinheiro, todos brasileiros natos; e 

e Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - Paulo Woberto de Abreu Chagas, 
brasileiro nato (fl. 106). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

iv- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, Órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 12 de 
junho de 201% e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 37 da Constituição da Wepublica, 

A consideração superior. 
Brasília, 12 de maio de 2011. 

Coordenadora-Ger omunicação Eletrônica -Substituta 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSYLTOWIA~UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENACÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇ~O ELETRONICA 

DESPACHO NQ91/2011/RZL/GAB/CON]UR-MCIAGU 
PROCESSO N ~ % O 0 0 . 0 0 9 9 7 7 / 2 0 1 1 .  
INTERESSADO : Rádio FM Corumbá Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ461/2011/CAO/DLP/CGCE/CON]UR-MCIAGU, da 
Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletronica - Substituta Danielle 
hustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Servigos de Comunicação Eletr6nica, 
em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Sewlço Público Federal 

STERIO DAS COM 
DE SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no.-4 z q $ / 2 0  1 1 -SSCE/CGOU-MC 
Brasília, 1 .?de de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da RÁDIo FM CORUMBÁ LTDA 
Rua ~avalhante Nogueira, no 36, Sala 03 - Centro 
Pires do RioIGO 

CEP 75.200-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Aprovação Quadro Diretivo) 
Referência: Processo no 53000.009977/2011 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 306, de 1" de agosto de 
201 1, da RÁD10 FM CORUMBA LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento 
da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no 
telefone (61) 3441-9555), com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, 
pkra que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado em efeito, tomas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral dd Regime Legal de Outorgas 
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PORTARIA N" 0 6 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de siias 
atribuições, conforme o disposto no art. 5"a Lei nQ 5.785, de 23 de juiiho de 1972, e no art. 6", iriciso 11. 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adiniilistrativo 
ii~3000.009977/2011, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 8 3", da Lei nQ 4.1 17, cle 27 cle 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de junho de 2011, a permissão outorgada à RÁDIO FM 
C O R U ~ Á  LTDA., pela Portaria n-O, de 23 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de fevereiro de 1990, e renovada pela Portaria ii"897, de 20 de setembro de 2002, piiblicncln 
no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2002, refereildada pelo Decreto Legislativo no 268, tlc 
2004, publicado i10 Diário Oficial da União de 9 de julho de 2004, para executar, sein direito clc 
exclusividade, Serviço de Radiodif~isão Sonora em Frequência Modulada, 110 Município de Pires do Rio. 
Estado do Goiás. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomu~~icações, leis subseqiientes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L ~  
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 11" 

53000.00997712011, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada h RÁDIO FIM 
CORUMRÁ LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Pires do Rio, Estado de Goiás, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 12 de junho de 201 1. 

I 
2. A outorga foi deferida à RÁDIO FM CORUMBÁ LTDA., pela Portaria li: 50. 
de 23 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1990, e 
renovada pela Portaria n"897, de 20 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União 
de 25 de setembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo 112 268, de 2004, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de julho de 2004. I 
3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é pelas disposições coiltidas na Lei nQ 5.785, de 23 de j~inho de 1972, e no 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério mailifestarain-se 
favoravelinente ao pedido, uma vez que todas as disposições norinativas regentes foi.aiu 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto 11" 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, I 
I 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



Diário Oficial da Uniao - Secão I No 164. auinta-feira. 25 de aeosto de 2011 
- 

Ministério das Comunicações ATO N"5.03, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 ATO N"5.90. DE 16 DE AGOSTO DE 2011 

Processo no 53500.03005312006. Declarar extinta. por re- 
núncia, a partir de 27 de agosto de 2010, a autorização outorgada A 
V2 TECNOLOüiA LTDA.. CNPJIMF n" 03.280.671/0001-41, por 
intermddio do Ato no ó4.368, de 2 de abril de 2007, publicado no 
Diário Oficial da União de 5 de abril de 2007. para explorar o Serviço 
de Comunicação Multimldia, interesse coletivo, por prazo indeter- 
minado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação 
de serviço todo o temtório nacional. A renúncia n8o desonera a 
empresa de mas obrigações com terceiros, inclusive as fmadas com 
a Anatel. 

Processo no 53500.019284l2010. Exaede autorimão A MA- 

GABINETE DO MINISTRO 

POFJARIA N' 296, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 

E A . ;  c ' ir~/. \ l ln"09 ~~~~~~~~~50, para cxplom ~ e n i i u d c  
Carnunicaçtlo hlull~midia, por p w o  indeterminado. scm carbter dc 
cxrlurividadc. rrn âmbito nacional e iniernneional e icndo coma área 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas alribuiçòes, conforme o disposto no art 5' da Lei no 
5.785. de 23 de iunho de 1972. e no art. 6'. inciso Il. do Decreto n" 

d e p ~ l a Ç ã o  de serviço todoi&it6&~nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presideute do Conselho 88.066, de26dé  janeúo de 1983, e tendo em vista o que coosla do 

Processo Administrativo n' 53000.010192/2011, resolve: 
ATO N' 5.604, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 Art. l0 Fica renovada, de acordo com o art 33, $ 3', da Lei 

d 4.117 de 27 de agosto de 1962, por dez anos a artir de 1' de 
junho d i  2011, a autorização outorgada ao ~ C I % I O  DE SAO 
JOSÉ DO RIO PRETO. oela Portaria no 301. de 9 de dezembro de 

RONNDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho Processo no 53500.011388/2011. Expede autorizaçáo I IPU- 

NET TELEcOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA. ME, 
CNPJiMP n' 06.304.37õi0001-76, para explorar o Servico de Co- ATO N' 5.694. DE 16 DE AGOSTO DE 2011 1998, pubùcada no ~ i á n ' o  Oficial da União de 11 de dezembro de 

1998, referendada veio Decreto Legislativo á 33. de 2001, publicado municação Multimidia, por prazo iüdetermhado, sem caráter de ex- 
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de Pmccsso no 53500.02675812010. Expcdc autorirnç80 d PIA- 

NET SAT TELECOM - ASSESSORIA MS~ALAÇAO E MANUT. 
DE SISTEMAS DE N COLETIVA LTDA. ChTJMI: n" prestação de serviço todo o temtório nacional 
06.369.55110001-03, para explorar o Serviço de ~omunicação Mul- 
timldia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONALDO hlOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho Art. 2O A execução do seiviço de radiodihuão cuja outorga 6 

:novada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- 
: comunicaçòes, leis subseqtlentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do $ 3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art 4O Esta Portaria enita em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ATO Nq.605, DE I2 DE AGOSTO DE 2011 
RONALDC1 MOTA SARDENBERG 

Prcsidztite do Conselho Pmcer<a no 535W.012918i2011. Expede outori,aç&o d NO- 
VA NET TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. - MF. CNPUMF o" 
12.899.206 0001-84. para cxolorar o Servico de Comunicacão Mul- ATO N' 5.695, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
timídia nor prazo in&termi&o. sem carkter de exclusividade. em 

PAULO BERNARDO SILVA âmbito nacional e internacional e tendo como Brea de prestaç80 de Processo no 53500.008356/2011. Expede autorização I CHA- 
serviço todo o território nacional. VES E LEAL LTDA, CNPJIMF no 10.884:58710001-00, para explorar 

PORTPIRIA N? 336, DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 o Servi~o de Comunicação Multimfdia, por prazo indeterminado, sem 
RONNDO MOTA SARDENBERG caráter de exclusividade. em âmbito nacional e internacional e tendo 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no Presidente do Conselho como área de prestação de serviço todo o território nacional. 
uso de suas alribuiç6es. conforme o disposto no art. 5' da Lei no 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso li, do Decreto no 
88.066. de 26 de ianeiro de 1983. e tendo em vista o oue consta do 

ATO N* 5.685, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N95.96, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
Processo no 53500.00088212011. Expede auto&apão A ZU- 

QUI INFORMATICA E COMUNIÇAO MULTDV~JA LTDA. - 
ME, CNPJIMF d 12.494.05310001-95, para explom o Serviço de 
Comunicação Multimldia, por prazo indeterminado, sem carbter de 
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área 
de prestação de serviço todo o território nacional. 

Pmcesso ~dminisiitativo nD 53000.00997712011. resolv; 
Art ID Fica renovada, de acordo com o art 33. 6 3". da Lei 

na 4 L17 de 27 de agosto de 1962 por dez ,anos a partir de I2 de 
junho de 2011, a permissão outoriada A RADIÓ EM CORUMBA 
LTDA, pela Portaria no 50, de 23 de fevereiro de 1990, publicada no 
Dihio Oficial da União de 28 de fevereiro de 1990. e renovada vela 

Processo d 53500.00614312011. Expede autorização I M -  
FOSUPORTE TECNOLOGIA .EM MFORMATICA LTDA., 
C N P J M  no 04.155.L33/000l-98, para explorar o Serviço de Co- 
municação Multimldia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex- 
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

Portaria ns 1897, de 20 de setembro de 2002, publicada no ~ f á r i o  
Oficial da União de 25 de setembro de 2002, referendada pelo De- 
creto Legislativo nD 268,de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União de 9 de julho de 2004, para excutar, sem direito de exclu- 
sividade. o Servico de Radiodifusão Sonora em Freoiiência Modu- 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidenie do Canselho 

RONALDO MOTA SARDENBERCI 
Prcsidcnto do Coiiselho 

ATO N"5.86, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
lada n o ' ~ u o i c ~ b  de Pires do Rio, Estado de Gol&,* 

Ad. 2' A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 Processo na 53500.00476412011. Expede autorização I PGI 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- SERVIçOS DE T E L E C O ~ ~ ~ Ç Õ E ~  L T D ~ ,  . M ~ ,  C N P J ~  ,,O 

ATO N3.697, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
lecomunicaçòes, leis subseqUeotes e seus regulamentos. 

Art 30 Este ato pmditlirá efeitos legais após de- 12,869.49710001-68, para explorar o Serviço de Comunicação Mui- 
do Congresso Nacional, nos do 30 do 223 da timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em Processo no 53500.00905612011. Expede autorização A PO- 

Constitoição Federal. âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de ~$$,965~,0~~,7f'~~ ~ ~ r a r ~ ~ ~ " , $ o ~ C o ' r n ~ ~ ~ M $ ~  
&. 4"  ta portaria entra em vigor na data de sua pu. serviço todo 0 te.-~i~ório nacional. timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 

blicação. 
RONALDO MOTA SARDENBERG 

âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 

Presidenie do Couselbo 
serviço todo o território nacional. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ATO N3.687, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
RONALDO MOTA SARDENBERG 

Resideute do Conselho AGÊHCIA NACIONAI. DE TELECOMUNICAÇOES 
CONSELHO DIRETOR Processo no 53S00.011631r2Oll. Expcdc auiorira~llo A JAS 

UAB PROVEDORES DE ACESSOS A NTERNET SCM E CO- 
MBRCIO DE EOUIPAMENTOS DE MFORMATICA E SERVICOS 

ATO N3.698, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
ATO Nq 5.691, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 

Processo ã 53500.W809912011 Expede autorização A PO- 
LOTEL TELECOM LOCAÇAO E DES. DE SITES LTDA., 
C N P J M  P 10.468.66110001-08, para explorar o Serviço de Co- 
municação Multimldia, por prazo indetmnado. sem caráter de ex- 
clusividade. em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 

LTDA. - ME. &PJIMF no 13.520.77910001-18.  ara exolorar o 'Ser- Proscsso no 53500.00930.2009. Aprova a posteriori a m r  
ferência do cootrolc socicLário da crnprcsa PRATICA TL:LI:COM LT- 
DA.. CNPJ. hlF no 02.616.20ZOWl-98. arertadorn da Servico de Co- 

viço de ~omunica~ão Multimidia, por prazo indetermi&do, sem ca- 
ráter de exclusividade. em âmbito nacional e intemacional e tendo 
como área de prestaç& de serviço todo o temtório nacional. mu6cação Multimidia, caracterizada S a  entrada da sbcia'~oniqÚe 

Pereira da Silva Farias. CPF n' 030.228.2l4-92. A aprovacão nao prestação dé serviço todo o território nacional. 
RONALDO MOTA SARDENBERG 

Prcsidenta do Coiiselbo 
exime a requerente do cumprimento das demais obrigiçòes legais e 
regulamentares a que se encontra submetida perante outros órgãos. RONALDO MOTA SARDENBERG 

Przcirf,=nir rin I-nn.rlhn 
RONALDO MOTA SARDEMBERG 

Prcrideute do Conselho 
M O  N3.688, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 

ATO N95.99, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 
Processo no 53500.00674212011. Expede autorização A RA- 

DIOBR MTERNET LTDA., CNPJIMF nv 05.675.23110001-19, para 
explorar o Serviço de Comunicação Multimldia, por praui iudeter- 
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in- 
ternacional e tendo como Brea de prestação de serviço todo o ter- 
ritório nacional. 

RONNDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Coiiselho 

Processo nD 53500.010987120Ll. Expede autorização A PRO- 
VEDOR DE MTERNET DE ANAPU LTDA., CNYJIMF á 
12.987.37210001-32, para explorar o Serviço de Comunicação Mul- 
timídia, por prazo iodeterminado, sem carlter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestaFão de 
serviço todo o território nacional. 

ATO N3.601, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 

Pnre~o d 535W.W7M)22011. Fq& autokção I HYPER 
NETTíXECOMVNICACOESLTDA. -ME. C N P J M d  12.925.12110001- 
23. para crplumr o k ~ ç o  dc Cornuniwão Mulurnidie. por pnuo h d m -  
mimdo. xrn arkr dc exclusiy~d3dc. cm âmbiio naiiod c inianuiod e 
mdo c m o  área de prestaqüo de m ç o  todo o ierritório naiiod. 

RONALDO iMOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho RONALDO MOTA SARDENBERG 

Prcsidcnte do Conselho ATO N"5.89, DE 16 DE AGOSTO DE 2011 ATO NW 770 RF 16 DF ACO~TO nr 2011 
ATO N' 5.602, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 

Processo d 53500.0l4047/2011. Expede autorização A CO- 
NECTNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJiMP no 
13.376.90410001-68, para explorar o Seniço de Comunicação Mul- 
timldia, por prazo indetednado, sem carbter de exclusividade, em 
Bmbito nacional e internacional e tendo como Brea de prestação de 

Processo d 53500.00760412011. Ex ede autoriqão A SR 
I N F O ~ ~ ~ C A  E TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. - ME, 
CNPJiMP no 1i.091.19110001-60, para explorar o Serviço de Co- 
munica~ão Multimidia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex- 
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o tenitório nacional. 

Pmeesso no 53500.008928/2011. Expede autorhção I BS CO- 
NECT TELECOMUNICAÇ~ES L=, CNPJiMP no 13.244.224XHX)I- 
90, para explorar o Serviço de Comunicação Multimldia, por prazo inde- 
taminado. sem c d e r  de exclusividade, em bbi to  nacional e intanaeio- 
na1 e tendo como área de p $ i ü o  de saviço todo o twtário nacional. serviço todo o temtório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidenic do Cons*lho 

RONALDO MO'M SARDENBERG 
Presidenie do Consellio 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Este documento pode ser verificado no endereço elehbnico h n p J l w ~ r y . i n . g p v ~ ~ ,  
pelo código 00012011082500114 

Documento assinado digitalmente conforme MP nq.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
InGaestnttura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
i -  A GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 56  120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 5  de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.414, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 201 1 
- 53000.0~2093/2010 1 53830.00013612000 2 volumes e m  cada processo - 

MC 00693 201 1 ;h/ 
- 53000.01019212011 44 _kqdL-  -- 

MC 00694 20 1 1 a/ 
- 53OO0.076806/2006 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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